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JOAO CERQUEIRA DE SANTANA FILHO E MONICA REGINA CUNHA
MOURA.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2012, 2013

PRESTACAO DE SERVICOS NO EXTERIOR. CONTRATO. VALORES
PACTUADOS. FALTA DE ESCRITURACAO.

Uma vez constatado que valores pactuados como contrapartida por prestacéo
de servicos ndo foram escriturados, tampouco oferecidos a tributacdo, justifica-
se a constituicdo de oficio do crédito, por meio do procedimento administrativo
de lancamento.

REGRA PRESUNTIVA. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE
RECEITAS.

A regra presuntiva do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996, se aplica aos casos em
que os valores depositados em conta bancaria ndo sdo escriturados, tampouco
oferecidos a tributacdo. N&o ha falar em omissdo de receita, com suporte no
dispositivo, quando os valores depositados foram escriturados.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013
MULTA DE OFICIO. QUALIFICAC}AO. CABIMENTO.

Tem lugar a aplicacdo da multa qualificada em percentual de 150% quando
resta evidenciado nos autos a inten¢do de o contribuinte fraudar o fisco por
meio da pratica de algumas das condutas definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n°4.502, de 1964.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. SOCIO. MANUTENCAO NO POLO
PASSIVO.

O art. 135, 11, do CTN determina que 0s socios sdo pessoalmente responsaveis
pelos créditos correspondentes a obrigacOes tributarias resultantes de atos
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 Ano-calendário: 2012, 2013
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO EXTERIOR. CONTRATO. VALORES PACTUADOS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO.
 Uma vez constatado que valores pactuados como contrapartida por prestação de serviços não foram escriturados, tampouco oferecidos à tributação, justifica-se a constituição de ofício do crédito, por meio do procedimento administrativo de lançamento.
 REGRA PRESUNTIVA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
 A regra presuntiva do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, se aplica aos casos em que os valores depositados em conta bancária não são escriturados, tampouco oferecidos à tributação. Não há falar em omissão de receita, com suporte no dispositivo, quando os valores depositados foram escriturados.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2012, 2013
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. CABIMENTO.
 Tem lugar a aplicação da multa qualificada em percentual de 150% quando resta evidenciado nos autos a intenção de o contribuinte fraudar o fisco por meio da prática de algumas das condutas definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964.
 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. SÓCIO. MANUTENÇÃO NO POLO PASSIVO.
 O art. 135, III, do CTN determina que os sócios são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos dolosos praticados com infração de lei, em especial quando atuaram para ocultar conta mantida em instituição financeira no exterior.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
 A decisão prolatada no lançamento matriz estende-se ao lançamento decorrente em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) não conhecer do pedido da recorrente para extinção da Representação Fiscal para Fins Penais. Inteligência da Súmula CARF nº 28; ii) conhecer e dar provimento parcial ao recurso de ofício no sentido de, ii.i) manter o cancelamento do lançamento em relação à infração falta de comprovação de depósitos bancários; ii.ii) restabelecer a qualificação da multa para o percentual de 150%; ii.iii) determinar a manutenção dos sócios Sr. João Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mônica Regina Cunha Moura como responsáveis solidários pelo crédito tributário definitivamente constituído, com base no art. 135, III, do CTN; iii) conhecer parcialmente dos recursos voluntários da recorrente e dos responsáveis tributários para, no mérito, dar provimento parcial na forma seguinte: iii.i) manter o lançamento tributário em relação a matéria receita omissão de receitas com prestação de serviços no exterior; iii.ii) permitir a dedutibilidade do IRRF pago pelo sujeito passivo com código incorreto; iii.iii) negar os efeitos arguidos em decorrência do cancelamento do lançamento sobre depósitos bancários não justificados.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Iágaro Jung Martins - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada), Jandir Jose Dalle Lucca, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  1.Trata-se de Recurso de Ofício e Voluntário contra decisão da DRJ/Recife, que julgou parcialmente procedente a impugnação interposta contra lançamento formalizado em 28.03.2017, exigindo crédito tributário no valor total de R$ 28.335.897,38, relativo ao Imposto sobre a Renda de Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme Autos de Infração (fls. 02/73), com qualificação da multa de ofício em 150%.
2. A fundamentação para o lançamento, com base no lucro arbitrado, decorreu de omissão de receita de prestação de serviços para o mercado externo e de omissão de receita caracterizada por falta de comprovação da origem de recursos utilizados em depósitos bancários. Sobre a base arbitrada foram acrescidas as receitas financeiras não tributadas de forma espontânea nos anos-calendário de 2013 e 2014.
3. Os sócios João Cerqueira de Santana Filho e Mônica Regina Cunha Moura foram responsabilizados de forma solidária pelo crédito decorrente dessas infrações, com base nos art. 124, I, e 135, III, do Código Tributário Nacional (CTN).
4.Em impugnação apresentada pelo sujeito passivo (fls. 1.443/1.483) e responsáveis solidários (1.661/1726), foi alegado que as receitas financeiras no período não foram acrescidas à base de cálculo do IRPJ e CSLL por equívoco e tal matéria não foi objeto de impugnação; que do montante de R$ 59.194.500,00, considerado como omissão de receita de prestação de serviços para o mercado externo, restaria apenas uma diferença de R$ 3.124.904,46 a ser tributada; que o arbitramento do lucro seria indevido; que os responsáveis tributários, Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura não poderiam ser responsabilizados pelo crédito, pois que não existiria no processo qualquer indicação de condutas ilícitas ou que o fato de ser sócio de uma sociedade, ainda que inadimplente, não poderia implicar responsabilização pessoal; requereu o cancelamento da multa qualificada.
5.A DRJ julgou parcialmente procedente a impugnação para considerar definitivo o crédito relativo às receitas financeiras, que foi apartado para efeito de cobrança; exonerar o crédito relativo à falta da comprovação de origem de recursos utilizados em depósitos bancários, no montante de R$ 1.440.272,55 (principal), mantendo-se todo o restante do crédito formalizado; reduzir a multa de ofício relativa à omissão de receita por prestação de serviços no mercado externo para 75%; e excluir do pólo passivo da obrigação os Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura. Em razão da exoneração do crédito tributário e da responsabilidade tributária foi submetida a reexame necessário. A r. decisão, foi consubstanciada com o seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2012, 2013
OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. AQUIESCÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO. DEFINITIVIDADE DO CRÉDITO.
A expressa aquiescência, por parte do contribuinte, quanto à infração que lhe é atribuída, configura ausência de litígio, tornando-se definitivo o correspondente crédito tributário na esfera administrativa.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2012, 2013
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATO. VALORES PACTUADOS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO.
Uma vez constatado que valores pactuados como contrapartida por prestação de serviços não foram escriturados, tampouco oferecidos à tributação, faz-se necessária a formalização do atinente crédito, por meio do procedimento administrativo de lançamento.
REGRA PRESUNTIVA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS.
A regra presuntiva do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, se aplica aos casos em que os valores depositados em conta bancária não são escriturados, tampouco oferecidos à tributação. Não há falar em omissão de receita, com suporte no dispositivo, quando essas particularidades não são constatadas.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. NÃO ESCRITURAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA. OPÇÃO INDEVIDA PELO LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO CONDICIONAL.
O lucro deve ser arbitrado quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte contiver vícios que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira. Adota-se também o arbitramento como forma de apuração do lucro quando o contribuinte opta indevidamente pela tributação com base no lucro presumido. Uma vez efetuado, não há modificar o regime para outra forma de apuração, porquanto inexiste arbitramento condicional.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2012, 2013
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
É incabível a qualificação da multa de ofício quando não resta evidenciado nos autos a intenção de o contribuinte fraudar o fisco por meio da prática de algumas das condutas definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964.
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. SÓCIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO.
O sócio não se confunde com a pessoa jurídica de cujo capital participa, e o inciso III do art. 135 do CTN expressa e restritivamente só atribui a responsabilidade solidária ao sócio administrador em relação aos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
A decisão prolatada no lançamento matriz estende-se ao lançamento decorrente em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
6. Em Recurso Voluntário e Contrarrazões ao Recurso de Ofício (fls. 2.085/2.158), a Recorrente aduz:
6.1.Que inexiste controvérsia acerca das receitas tributáveis apontadas nos Anexos 1 (Demonstrativo Receita Bruta Conhecida Ano 2012, Ano 2013) e 2 (Demonstrativo de Aplicações Financeiras e Imposto de Renda Retido na Fonte). Quanto ao Anexo 3 (Demonstrativo em Conversão em Reais Receitas de Prestação de Serviços Exterior), mas que (i) tributou os valores em regime de caixa, ou seja, apenas quando lhes foram creditados sua conta corrente junto ao Banco Bradesco e (ii) deixou de tributar o total de R$ 3.124.692,88, pois abateu algumas despesas das receitas contratadas, o que não é permitido no regime do Lucro Presumido. 
6.2. Que as receitas referentes ao Anexo 3 corresponderiam aos valores de R$ 18.850.000,00 (30/04/2012), R$ 20.342.000,00 (30/06/2012), R$ 10.149.000,00 (30/09/2012) e R$ 9.853.500,00 (28/02/2013), as quais foram acrescidas, em razão do litígio, dos valores imputados a título de omissão de receita por presunção legal, em razão de depósitos bancários de origem não comprovada, imputada nos valores de R$ 34.169.807,12 (13/11/2012) e R$ 21.899.788,42 (02/10/2013).
6.3.Que esclareceu durante o procedimento fiscal que os depósitos bancários em referência seriam recebimentos dos pagamentos discriminados no Anexo 03 advindos de dois contratos com seu cliente estrangeiro, o partido político angolano Movimento Popular de Libertação de Angola (MPLA), mas somente em impugnação juntou seu extrato bancário junto ao Banco Sol, que até então não tinha localizado para apresentar.
6.4.Que com base nestes elementos e especialmente tendo em conta o "contrato 1", assevera que as receitas de 18.850.000,00 (30/04/2012) e R$ 20.342.000,00 (30/06/2012) corresponderiam ao depósito bancário de R$ 34.169.807,12 (13/11/2012), esclarecendo que a diferença de R$ 5.022.192,88 entre os valores implicou em pagamento a menor e decorre (i) da variação cambial usada pela d. Fiscalização e pela contribuinte e (ii) do equívoco de a contribuinte ter deduzido despesas de aproximados USD 3.000.095,96 dos valores a serem tributados. Esclarece que não nega ter deixado de oferecer à tributação a parcela de R$ 5.022.192,88. Já considerando o "contrato 2", correlaciona as receitas de R$ 10.149.000,00 (30/09/2012) e R$ 9.853.500,00 (28/02/2013) ao depósito bancário de R$ 21.899.788,42 (02/10/2013), esclarecendo que a diferença de R$ 1.897.288,42 entre os valores implicou pagamento a maior decorre da variação cambial usada pela d. Fiscalização e pela contribuinte. Conclui que as diferenças líquidas reduziram a base de cálculo dos tributos em R$ 3.124.692,88.
6.5. Que a autoridade fiscal, apesar de não ter reconhecido a origem dos depósitos em referência, admitiu que o valor de R$ 34.169.807,12 foi oferecido à tributação em momento posterior, evidenciando postergação de pagamento. Que a DRJ notou a contradição nesta constatação e exonerou o crédito tributário lançado sobre os depósitos bancários, porém somente foi explícita para expurgar a exigência relativa ao valor de R$ 34.169.807,12, que corresponde ao saldo dos extratos bancários relacionados ao contrato 1. Possivelmente, assim agiu ante o fato de a Fiscalização ter se originado com especial atenção a esse numerário e porque a Fiscalização foi explícita quanto à tributação apenas desse valor (TVF, fls. 1068). Nada obstante, a decisão da DRJ deve abranger também o outro valor de R$ 21.899.788,42, correspondente ao contrato 2, ao qual também se aplicou a Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, assim como deve ser desqualificada a multa e os efeitos da aludida postergação de tributos.
6.6.Que, caso se concorde com a decisão de 1ª instância, deveria ser-lhe dado os efeitos a que ela se presta, imputando-se os pagamentos feitos pela contribuinte aos débitos julgados procedentes, algo que não foi feito adequadamente. Destaca, ainda, que ao anular a cobrança com base em depósitos bancários, a DRJ deixou de apreciar as contraposições à postergação do pagamento de tributos, e assim expõe as três consequências dessas decisões:
45. A primeira é que, como os valores dos contratos são superiores aos depósitos bancários, nota-se que a contribuinte equivocadamente deixou de tributar o equivalente a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que não poderiam ter sido deduzidas da receita bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.
46. A segunda é que os efeitos da postergação devem cessar. O d. Auditor Fiscal havia realocado os valores de pagamentos entre períodos de apuração, mas a partir de então voltam a valer as datas dos pagamentos feitas pelo contribuinte.
47. A terceira é que os pagamentos feitos pelo contribuinte com base nos depósitos bancários devem ser aproveitados aos pagamentos exigidos com base nos contratos. Se isso não for feito, a contribuinte estará na injusta posição de ter pago indevidamente tributos sobre depósitos bancários, e ter deixado de pagar tributos sobre sua receita contratual.
6.7. Que não questionará o arbitramento dos lucros por falta de escrituração dos registros bancários, apenas observando que não foi um erro intencional e que julgou ter cumprido adequadamente com suas obrigações ao tributar os valores recebidos do exterior, pois, em sua percepção, a conta bancária junto ao Banco Sol em Angola funcionava apenas como canal necessário para remeter os recursos ao Brasil, visto que o cliente MPLA não se dispôs a executar a transferência internacional por si mesmo.
6.8. Que deve ser admitido o pagamento com DARF, código 1708, no IRPJ, esclarecendo que as agências de publicidade devem recolher IRRF à alíquota de 1,5% sobre suas receitas. Trata-se de hipótese de autorretenção, ou seja, a contribuinte e não a fonte pagadora recolhe o IRRF. Que é absurdo obrigar a contribuinte a pagar o IRRF em autorretenção, e só permitir seu uso se a fonte informar isso em sua DIRF. Os comprovantes de arrecadação estão juntados aos autos e é obrigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhecer os próprios comprovantes de arrecadação. Descreve as receitas que ensejaram o recolhimento do IRRF, observa que elas estão listadas no Anexo 01 do TVF, foram repetidas no lançamento e que os comprovantes de arrecadação constam dos autos. Neste contexto, afirma absurda a desconsideração do pagamento.
6.9.Que a exclusão da responsabilidade dos sócios efetuada pela DRJ decorre da vontade da sociedade e seus sócios sempre foi a de tributar os valores recebidos do MPLA, a despeito dos equívocos verificados. E, pleiteando ajustes dos efeitos da decisão a seus próprios fundamentos, defende que a exoneração de R$ 1.440.272,55 (IRPJ) e de R$ 217.187,03 (CSLL) seja elevada para R$ 5.376.681,10 (IRPJ) e R$ 1.614.804,35 (CSLL), acrescidos de juros e multa reflexos. Isto porque os valores exonerados correspondem aos tributos apurados em face do depósito de R$ 34.169.807,12, desconsiderando outros efeitos decorrentes da tributação do lucro arbitrado, quais sejam: (i) a dedução de R$ 1.834.028,92 deve ficar livre para ser imputada a outros débitos; e (ii) a dedução de R$ 60.000,00 por trimestre da base de cálculo do adicional de 10% do IRPJ imputada ao depósito bancário deve ficar livre para ser imputada negativamente às demais receitas que competem ao 4º Trimestre de 2012. Com estes efeitos, a exoneração seria elevada para R$ 3.280.301,48 (IRPJ) e R$ 984.090,45 (CSLL).
6.10.Quanto à exoneração correspondente ao depósito de R$ 21.899.788,42, a contribuinte relata os cálculos promovidos, destaca que a decisão é também a ele aplicável, mas ressalva que:
71. Conclui-se, portanto, que o crédito tributário e todos seus efeitos devem ser anulados. A Decisão da DRJ, contudo, foi explícita apenas em exonerar a parte do crédito tributário em aberto. Olvidou-se, contudo, que a cobrança em aberto só não foi maior pois a Autoridade Fiscal a diminuiu por valores pagos pelo contribuinte. Isso é visto na parte �deduções� dos Autos de Infração. Ora, se a cobrança deve ser anulada, os créditos usados para pagar a exigência indevida devem ser devolvidos ao contribuinte, para que ele então possa imputá-los à cobrança adequada!
6.11.Que a correta exoneração da cobrança decidida pela DRJ envolve a (i) anulação das cobranças sobre os depósitos bancários, (ii) anular os efeitos da postergação tal como formulado pelo d. Auditor Fiscal, (iii) reconhecer efeitos da postergação de modo adequado à Decisão da DRJ, (4) apurar o saldo a pagar, concluindo que o montante devido seguindo os fundamentos da Decisão da DRJ são, em valores principais, R$ 1.697.080,77 (IRPJ) e R$ 114.577,76 (CSLL).
6.12. Que o trabalho que cabe às Autoridades Julgadoras está muito longe da ordem simplista formulada pela DRJ para se exonerar o crédito tributário de IRPJ de R$ 1.440.272,55 e o correspondente de CSLL, a contribuinte finaliza o recurso voluntário pleiteando:
1. A anulação do lançamento tributário, visto que há inexatidão irremediável na constituição do crédito tributário, consoante dispõe o CTN, arts. 142, art. 149, V.
2. Caso esse pedido não seja acolhido, pede que os fundamentos jurídicos da DRJ sejam acolhidos, mas que a quantificação do crédito tributário dele resultante se dê conforme exposto acima.
6.13.Que na hipótese de o CARF reformar a decisão da DRJ e acolherem o Recurso de Ofício, requer sejam conhecidas e providas as contrarrazões ao recurso de ofício, ao final assim sintetizadas:
192. Em vista do exposto a contribuinte pede que o lançamento seja anulado de modo que seu lucro seja arbitrado com base na receita bruta não conhecida, consoante os parâmetros de arbitramento específicos para essa situação.
193. Caso assim não se decida, pede então o seguinte:
1. Pede seja reconhecido que os valores dos depósitos bancários têm origem nas receitas contratuais com o MPLA, de modo que apenas os valores dos contratos sejam tributados, rechaçando-se, pois, a cobrança com base nos depósitos bancários.
2. Também pede seja rechaçada a cobrança de tributos sobre os depósitos bancários, por não ser aplicável a presunção de omissão de receitas nos termos da Lei nº 9.430, de 1996, art. 42, dado que a contribuinte não omitiu tais valores de sua contabilidade, consoante proclamado na Decisão da DRJ.
3. Pede que os pagamentos de tributos com base nos depósitos bancários sejam aproveitados para pagamento da cobrança com base nas receitas contratuais. 
4. Como resultado do cancelamento de tributos pedido, pede sejam cancelados os juros e multas deles decorrentes.
5. Em se acolhendo os pedidos acima pede-se que a quantificação dos créditos tributários se dê em consonância com o exposto no Recurso Voluntário.
6. Pede seja rechaçada a multa de 150% que lhe é cobrada, restabelecendo-se a multa padrão de 75%, dado que as receitas contratuais com o MPLA foram devidamente registradas no momento em que a contribuinte contabilizou o recebimento desses contratos.
7. Caso assim não se entenda, pede então que a multa de 150% seja limitada a 100%, consoante precedente do STF e Regimento Interno do CARF, art. 62.
8. Pede seja declarado que não houve sonegação, fraude ou conluio e então extinta a Representação Fiscal para Fins Penais.
7.Os responsáveis tributários Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura, interpuseram recursos voluntário e contrarrazões ao recurso de ofício em 20.11.2018 (fls. 2.205/2.287 e 2.290/2.372), de idêntico teor às razões aduzidas pela Recorrente.
7.1.Por sua vez, as contrarrazões ao recurso de ofício, além se suscitar os mesmos pontos apresentados pela contribuinte, questionam a responsabilização imputada por inexistir no processo qualquer indicação de condutas ilícitas que tenham sido por eles praticadas, ou seja, porque a acusação decorreria do mero fato destes serem sócios administradores e representantes da Pólis.
7.2. Que a DRJ, analisando o conjunto probatório, concluiu que o não oferecimento das receitas à tributação pela Pólis não implica os impugnantes tenham agido, relativamente à omissão, com excesso de poderes ou infração de lei, nos termos do inciso III do art. 135 do CTN.
7.3. Quanto à imputação com base no art. 124, I do CTN, argumentam que nesta hipótese é exigido que os solidários participem do fato jurídico tributário, isto é, que sejam contribuintes. Entendem evidente a ausência de critérios objetivos para qualquer forma de responsabilização, visto que os sócios não praticaram qualquer ato em nome ou em benefício próprio. 
7.4.Pugnam pela manutenção da decisão da DRJ em relação a exclusão da responsabilidade.
8.A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou contrarrazões ao recurso voluntário e razões ao recurso de ofício (fls. 2.380/2.415), na seguinte linha:
8.1.Que em relação ao recurso voluntário, que os valores previstos nos contratos 01/2012 e 02/2012 não correspondem aos montantes depositados na conta bancária de titularidade da contribuinte junto ao Bradesco. 
8.2. Que o comportamento da contribuinte durante o procedimento fiscal, em deixar de apresentar os documentos solicitados pela autoridade fiscal, fez surgir dúvidas sobre a confiabilidade de seus registros contábeis e isso trouxe duas consequências: primeiro, a Fiscalização concluiu, acertadamente, que os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012, não poderiam ser associados aos depósitos na conta de titularidade da contribuinte no Banco Bradesco � por falta de comprovação documental; segundo, a Fiscalização adotou o lucro arbitrado para realizar o lançamento, por entender que a contabilidade da contribuinte seria imprestável para identificar sua movimentação financeira, inclusive bancária. Nesse ponto, cumpre destacar que a contribuinte, em seu Recurso Voluntário, afirma que não questionará o arbitramento do lucro, reconhecendo que houve problemas em sua contabilidade (fl. 2.226), o que reforça a percepção de que as conclusões da autoridade fiscal foram acertadas.
8.3. Que a contribuinte não apresentou extrato bancário ou documento que demonstrasse o fluxo financeiro da conta bancária mantida no Banco Sol, observando tratar-se de mais um fato que corrobora a convicção da autoridade fiscal no sentido de que não é possível vincular os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012 aos depósitos na conta da contribuinte no Banco Bradesco. Com efeito, se o principal argumento de defesa da contribuinte é que houve tributação em duplicidade dos mesmos recursos � sobre os pagamentos referentes aos Contratos 01/2012 e 02/2012 e sobre os valores depositados no Banco Bradesco �, caberia a ela demonstrar o equívoco cometido pela Fiscalização.
8.4.Que é correta interpretação da decisão da DRJ, dado que a contribuinte tenta fazer parecer que a DRJ teria reconhecido a vinculação entre os Contratos 01/2012 e 02/2012 e os depósitos na conta corrente de sua titularidade no Banco Bradesco.
8.5.Que se opõe à pretensão da contribuinte de que não haveria mais razão para se falar em postergação do lançamento, visto que a postergação foi reconhecida para a tributação das receitas dos depósitos bancários e, na visão da contribuinte, a DRJ exonerou essa parte do lançamento por ter admitido que deveria ser tributada apenas a receita advinda dos contratos. Daí o motivo para a recorrente alegar que devem cessar os efeitos da postergação, e assim pretender a imputação do IRPJ e da CSLL recolhidos em virtude das receitas dos depósitos bancários ao crédito exigido em decorrência da omissão de receitas de serviços prestados no exterior.
8.6. Que o entendimento da decisão de primeira instância é bastante claro no sentido de separar a acusação fiscal de omissão de receitas de serviços prestados no exterior e a acusação fiscal relativa a omissão de receitas por depósitos bancários de origem não comprovada. No tocante à primeira acusação fiscal, a premissa para manter a autuação de omissão de receitas de serviço no exterior é desvincular os depósitos bancários, na conta perante o Bradesco, dos valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012. Esse entendimento está expresso no parágrafo 32 da decisão da DRJ, quando o relator afirma que as contraposições da defesa �não merecem assentimento�. Ora, essas �contraposições da defesa� mencionadas no parágrafo 32 remetem ao parágrafo 31, no qual o relator do acórdão recorrido esclarece que as �contraposições� consistem na tese da contribuinte no sentido de que os depósitos na conta junto ao Banco Bradesco seriam decorrentes dos pagamentos previstos nos contratos firmados em Angola. 
8.7. Que a DRJ apreciou especificamente a questão probatória referente à omissão de receitas de serviços prestados no exterior e concluiu que não há dúvidas de que a turma julgadora de primeira instância endossou a premissa inicial adotada pela Fiscalização, no sentido de que não restou comprovada a correlação entre os Contratos firmados em Angola e os depósitos bancários na conta da contribuinte junto ao Bradesco.
8.8. Que a DRJ não se manifestou, em nenhum momento, da forma indicada pela Recorrente, ou seja, no sentido de que haveria correspondência entre os depósitos bancários no Banco Bradesco e os pagamentos referentes aos contratos de prestação de serviço firmados em Angola. 
8.9. Que essa premissa é fundamental para compreender a manutenção da autuação relativa a omissão de receitas de serviços prestados no exterior e a exoneração do crédito tributário referente aos depósitos bancários de origem não comprovada. Com efeito, ainda que os valores na conta junto ao Banco Bradesco tenham sido oferecidos à tributação, isso não afeta o lançamento de omissão de receitas de serviços prestados no exterior. Isso porque, não havendo vinculação entre os depósitos e os Contratos 01/2012 e 02/2012, caberia à contribuinte demonstrar que as quantias a que teria direito, em virtude destes contratos, foram oferecidos à tributação. Como não houve comprovação de que houve a pertinente tributação, foi correto o entendimento da DRJ em manter o lançamento nessa parte.
8.10. Que a autoridade fiscal reconheceu a postergação apenas quanto ao lançamento decorrente de omissão de receitas por depósitos bancários de origem não comprovada, assevera que não há discussão sobre regime de caixa ou competência em relação ao lançamento de omissão de receitas de serviço prestado no exterior. A questão do reconhecimento das receitas em período distinto do que deveria ter sido feito (postergação) foi específico para o caso dos depósitos bancários de origem não comprovada. A contribuinte pretenderia causar confusão sobre o conteúdo da acusação fiscal com o propósito de atribuir a postergação reconhecida pela autoridade fiscal para o lançamento referente aos depósitos bancários de origem não comprovada para o lançamento relativos aos pagamentos advindos dos Contratos 01/2012 e 02/2012.
8.11.Que essa pretensão da contribuinte parte da equivocada premissa de que a DRJ teria reconhecido a correlação entre os pagamentos decorrentes dos Contratos 01/2012 e 02/2012 e os depósitos na conta junto ao Banco Bradesco. Ocorre que, admitindo-se que foi indevida a exigência de IRPJ e CSLL por omissão de receitas de depósitos bancários de origem não comprovada, isso não significa que os pagamentos feitos pela contribuinte foram indevidos. Essa tese da recorrente não faz sentido.
8.12.Que o raciocínio desenvolvido pela recorrente se mostra confuso ou propositadamente voltado para confundir, pois a exoneração de IRPJ e CSLL concedida pela DRJ não gera direito a crédito compensáveis com o lançamento referente à omissão de receitas por serviços prestados no exterior. Primeiro porque a DRJ não atestou a existência de pagamentos indevidos, mas reconheceu que tais pagamentos seriam incompatíveis com o lançamento de IRPJ e CSLL com fundamento no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996. Em segundo lugar, há duas bases de incidência para o lançamento: omissão de receitas referentes a depósitos bancários de origem não comprovada e omissão de receitas por serviços prestados no exterior. Assim, mesmo que se entenda que o lançamento relativo aos depósitos bancários é indevida, isso não contamina o crédito tributário referente à omissão de receitas por serviços prestados no exterior.
8.13.Que todo o recálculo do lançamento, realizado pela contribuinte em seu Recurso Voluntário está fundamentado em uma interpretação equivocada tanto do lançamento quanto da decisão proferida pela DRJ, razão pela qual deve ser rechaçado. Por fim, importante salientar que não houve injusta tributação em duplicidade das mesmas receitas. Conforme explicado anteriormente, as receitas referentes aos depósitos bancários devem ser tributadas por terem composto a receita bruta da contribuinte nos períodos fiscalizados. Por seu turno, como não restou comprovada a correlação entre depósitos bancários no Banco Bradesco e os valores dos Contratos firmados em Angola, tem-se que não há provas sobre a tributação das receitas advindas dos aludidos contratos o que justifica o lançamento de IRPJ e CSLL por omissão de receitas. Para aceitar como válida a alegação da contribuinte, no sentido de que estaria sendo tributada a mesma receita duas vezes, ter-se-ia que acatar a sua premissa de que os valores depositados no Banco Bradesco têm como origem os Contratos 01/2012 e 02/2012. O problema é que não há prova dessa correlação, segundo o entendimento da Fiscalização e da DRJ. Além disso, novamente, cabe enfatizar que a exoneração do lançamento de omissão de receitas de depósitos bancário de origem não comprovada não afeta o crédito tributário referente às receitas omitidas em razão de serviços prestados no exterior.
8.14.Que foi correto o entendimento da Fiscalização, confirmado pela DRJ, no sentido de que houve omissão de receitas relativas a serviços prestados no exterior. Registrando que são incontroversas a omissão de receitas financeiras e o cabimento do arbitramento, a PGFN também anota a ausência de questionamento acerca da opção da contribuinte pelo lucro presumido.
8.15.Que, em relação às razões do recurso de ofício, a PGFN defende o restabelecimento da multa qualificada, vez que a autoridade fiscal não fundamentou a qualificação da multa apenas pelo fato de ter havido omissão de receitas por serviços prestados no exterior. 
8.16.Que a qualificação da multa, conforme Termo de Verificação Fiscal, tem motivação (i) na ausência de declaração da conta bancária de titularidade da Recorrente, mantida no Banco Sol, em Angola, que lhe permitiu movimentar enormes quantias de dinheiro, no exterior, sem informar às autoridades brasileiras, entre as quais Receita Federal do Brasil, BACEN e COAF possam atuar no controle de atividades financeiras e, igualmente, no combate e repressão a crimes, como o de lavagem de dinheiro e corrupção; que não é por acaso que o lançamento de omissão de receitas discutido no presente processo administrativo está associado a condutas reputadas ilícitas (crimes), as quais estão sendo investigadas pela Polícia Federal e são objeto de processos criminais no âmbito da Justiça Federal.
8.17. Que a escolha por ocultar a existência da conta bancária em Angola já seria motivo suficiente para reconhecer a conduta dolosa do contribuinte, cujo objetivo era manter longe do conhecimento das autoridades brasileiras as transações realizadas no exterior, e acrescenta a constatação de falta de emissão de nota fiscal, relativa à prestação de serviço no exterior, ressaltando que mesmo admitindo-se válida a justificativa de que a não emissão decorreria da imunidade para as receitas decorrentes da exportação de serviços, o fato é que não há qualquer documento comercial atestando a regularidade da prestação de serviços em Angola. 
8.18.Que em depoimento prestados pelos sócios, o Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura, foi relatado que receberam US$ 50 milhões pela prestação de serviço em Angola, mas somente registraram US$ 30 milhões; que os US$ 20 milhões restantes, conforme expressamente confessado pelos sócios da contribuinte, foram acertados por meio de �contratos de gaveta� e, portanto, não contabilizados nos livros contábeis e fiscais da contribuinte. 
8.19.Que segundo a autoridade fiscal, trata-se de forte indício de que houve sonegação fiscal de outros valores auferidos no exterior e que, embora os US$ 20 milhões não terem sido objeto de exigência fiscal no presente processo administrativo, o fato é que realizar �contratos de gaveta� e não declarar o montante total contratado no exterior permite qualificar o comportamento da contribuinte como ilícito e voltado para práticas de sonegação fiscal.
8.20. Que há diversas autuações fiscais existentes contra a contribuinte � as quais foram, inclusive, citadas pela recorrente em sua peça recursal (fls. 2.253/2.256), há que se concordar com a autoridade fazendária, quando afirma que �os sócios da pessoa jurídica fiscalizada, possuem �modus operandis� em omitir informações das autoridades tributárias� (fl. 102). Com isso não se está pretendendo que a multa seja qualificada pela conduta da contribuinte e seus sócios analisadas em outros processos, mas apenas demonstrando que a ocultação de receitas examinada neste processo administrativo faz parte de um contexto, o qual evidencia a intenção consciente da contribuinte e seus sócios de omitir rendimentos auferidos no exterior. Implica dizer que a não contabilização da conta no Banco Sol, a falta de emissão de notas fiscais, os indícios de outros contratos não entregues à Fiscalização compõem um conjunto probatório que torna inquestionável a intenção da contribuinte de realizar sonegação fiscal.
8.21. Que a alegação da recorrente, no sentido de que o Sr. João Santana e a Sra. Monica Moura foram absolvidos do crime de corrupção, no processo criminal que tramita na Justiça Federal, não afasta a existência do crime de sonegação fiscal. Aliás, pelo que consta dos depoimentos dos sócios da contribuinte, o crime de sonegação fiscal foi confessado no âmbito do processo criminal, o que explica o envio dos dados colhidos naquele processo para a Secretaria da Receita Federal, a fim de que este órgão pudesse apurar as fraudes fiscais e realizar os pertinentes lançamentos.
8.22.Que além do restabelecimento da multa qualificada, a PGFN também defende a imputação de responsabilidade aos sócios, mormente com base no art. 135, III do CTN, considerando especialmente a infração à lei que regulamenta o controle de atividades financeiras exercidas no exterior, pois o comportamento da Recorrente e dos sócios escancaram o desprezo pelo regime jurídico de controle de recursos em moeda estrangeira mantidos no exterior. 
8.23.Que, além de o contribuinte não ter registrado contabilmente a conta perante o Banco Sol e não ter transcrito ao Diário as movimentações relativas a esta conta bancária, convém lembrar que o Sr. João Santana confessou a existência de �contratos de gaveta�, isto é, que a Recorrente e seus sócios participaram de negociações no exterior totalmente à margem da contabilidade e do padrão esperado para operações lícitas e em conformidade com a legislação comercial e fiscal.
8.24.  Que a declaração prevista no art. 8º da Lei nº 11.371, de 2006, regulamentada especificamente nos art. 5º, 6º e 7º da IN SRF nº 726, de 2007, da seguinte forma: (a) o art. 5º reafirmou a obrigatoriedade da Declaração sobre a Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de Exportações (Derex); (b) o art. 6º exigiu que fossem inseridas na DEREX as informações sobre �a origem e utilização dos recursos relativos ao recebimento de exportações não ingressadas no Brasil�; e (c) o art. 7º determinou que a discriminação dos recursos fosse segregada por instituição financeira, devendo haver a identificação das contas bancárias e os respectivos procuradores, representantes ou agentes no exterior, responsáveis pela sua movimentação, foi desconsiderada pela contribuinte e seus sócios, tendo em vista que a conta no Banco Sol (Angola) e a respetiva movimentação de recursos não foram declaradas ao Fisco.
8.25. Que não houve esclarecimentos sobre a movimentação de recursos na referida conta bancária, seja por meio da DEREX ou nas respostas aos Termos de Intimação Fiscal emitidas pela autoridade fazendária, fato que evidencia a postura da contribuinte e seus sócios de se limitarem a fornecer o mínimo de informações possível sobre as operações realizadas no exterior, o que reforça a convicção sobre a conduta de sonegação fiscal � que motivou a qualificação da multa.
8.26. Que a prerrogativa de solicitar informações bancárias e financeiras, conferida ao COAF, restaria esvaziada se não houvesse qualquer tipo de responsabilização para os sócios das pessoas jurídicas que, simplesmente, se �esquecem� de declarar valores mantidos no exterior. 
8.27. Que a conduta dos sócios da contribuinte, o Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura, não se restringiu a deixar de contabilizar, no Livro Diário, a conta mantida no Banco Sol. Com efeito, há uma série de normas legais e infralegais que deixaram de ser cumpridas pelos referidos sócios.
8.28.Que a conduta dos sócios, na qualidade de diretores, em desconsiderar normas de amplo conhecimento e o volume dos recursos movimentados no exterior é inescusável e não se traduz em esquecimento, ainda mais quando se considera o �modus operandi� ao qual faz referência a autoridade fiscal. 
8.29.Que as diversas autuações fiscais que recaem sobre o Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura evidenciam que, na qualidade de diretores da contribuinte � e de outras pessoas jurídicas pertencentes aos dois �, permitem concluir que o Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura optaram deliberadamente por descumprir as normas contábeis, financeiras, fiscais e, inclusive, criminais.
8.30 Por fim, que a reforma da decisão proferida pela DRJ, na parte em que resolveu retirar a responsabilidade pessoal dos sócios, o Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura, vez que demonstrada a existência de atos praticados com infração à lei (várias normas), configura hipótese de responsabilidade pessoal dos sócios com poderes de direção, nos termos do inciso III do art. 135 do CTN.
9.Em sessão de 16.05.2019, esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara, por meio da Resolução nº 1402-000.856, entendeu por converter o julgamento em diligência em razão da alegação da Recorrente que o valores pagos a título de IRRF, código 1708, nos valores de R$ 6.000,00 corresponde a 1,5% da receita declarada no 1º trimestre de 2012 (R$ 400.000,00), de R$ 75.000,00, correspondem a 1,5% do 3º trimestre de 2012 (R$ 5.000.000,00), e o recolhimento de R$ 2.250,00, do 2º trimestre de 2012, que, embora não guarde exata correspondência com a receita do período (R$ 300.000,00), ainda assim não supera o que seria esperado em razão da receita declarada, não foram deduzidos por ocasião do lançamento.
9.1.O objeto da diligência era o de verificar na escrituração do contribuinte se não há outros débitos que poderiam justificar os recolhimentos, sob o código 1708, ou outras evidências que não permitam admitir tais recolhimentos como retenções passíveis de dedução nos três primeiros trimestres de 2012, atestando, também, a disponibilidade de tais recolhimentos junto aos sistemas de controle da Receita Federal.
10. Em resposta, foi elaborado o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal (fls. 2.518/2.525), onde a autoridade fiscal reconhece existência dos pagamentos de R$ 6.000,00 (1º T/2012), R$ 2.250,00 (2º T/2012) e R$ 75.000,00 (3º T/2012), código 1708, e informa que os mesmos não foram deduzidos em razão de não terem sido observadas as orientações preconizadas na IN SRF nº 123, de 1992, que determina que o deverá ser recolhido pelas agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante, no código 8045, que fornecerá ao anunciante documento comprobatório para inclusão na Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF) do anunciante, e por não estarem escriturados no Livro Diário de 2012.
11.Em Considerações ao Termo de Encerramento de Diligência (fls. 2.535/2.543), a Recorrente aduz que a autoridade optou por repetir superficialmente os fundamentos do TVF e da decisão da DRJ, mas que reconhece a existência de tais valores, que os mesmos constam em DIRF juntada (fls. 51/52) e que a autoridade não se deu ao trabalho de examinar os Livros Contábeis. Entende que a diligência é suficiente para demonstrar os pagamentos a título de IRRF, caso não seja esse o entendimento deste CARF, pugna que seja reconhecida a não realização integral da diligência e determinada novo procedimento. 
12. É o relatório.
 Conselheiro Iágaro Jung Martins, Relator.

Conhecimento � Recurso De Ofício
13. O Recurso de Ofício foi apresentado em razão de a r. decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de (i) crédito relativo à falta da comprovação de origem de recursos utilizados em depósitos bancários, no montante de R$ 1.440.272,55 (principal), (ii) redução da multa de 150% para 75%, equivalente a R$ 7.008.210,82, e (iii) por excluir os responsáveis solidários Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura.
14. O valor exonerado na decisão de primeira instância, além de superar o limite atualmente vigente para interposição do Recurso de Ofício, de R$ 2.500.000,00, excluiu os responsáveis solidários, nos termos do art. 1º  Portaria MF nº 63, de 2017, razão pela qual deve ser conhecido. 

Conhecimento � Recurso Voluntário
15. A Recorrente compareceu aos autos, após a tentativa frustradas de ciência da decisão de primeira instância, para comunicar a alteração de endereço (fls. 2.078), cuja juntada se deu em 18.10.2017, conforme Termo de Análise de Solicitação de Juntada (fls. 2.077). Assim, o Recurso Voluntário juntado aos autos em 17.11.2017, conforme Termo de Análise de Solicitação de Juntada (fls. 2.084), é tempestivo e, por preencher os demais pressupostos processuais, deve ser conhecido.
16. Por sua vez, os responsáveis tributários João Cerqueira de Santana Filho e Mônica Regina Cunha Moura apresentaram Recurso Voluntário em 20.11.2017, conforme carimbo aposto na primeira página da peça recursal, antes, portanto, da ciência ficta por edital, afixados em 07.11.2017 (fls. 2.373) e 08.11.2017 (fls. 2.374), respectivamente, razão pela qual são tempestivos e, por preencherem os demais pressupostos processuais, devem ser conhecidos.

Mérito
a) Recurso de ofício � reexame necessário da decisão de primeira instância

a.1) Exoneração do crédito relativo à falta de comprovação de depósitos bancários
17. O lançamento, nesse ponto específico, deu-se com base no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, conforme  Termo de Verificação Fiscal (fls. 75/115), em relação a dois depósitos (R$ 34.169.87,12, do dia 13.11.2012, e R$ 21.899.788,42, do dia 02.10.2013), em razão da não comprovação dos créditos originários de ordem bancária do exterior.
18. A r. decisão motivou o cancelamento da exigência em razão de que os depósitos foram registrados no Livro Caixa, obrigatório na apuração do Lucro Presumido e tributados. Nesse ponto, destaca-se o seguinte excerto:
34. O referido artigo constitui fundamento para tributação de receitas que, apesar de não terem sido escrituradas, são evidenciadas por depósitos bancários desprovidos de comprovação da origem dos atinentes recursos. A "comprovação da origem", nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, significa, além da indicação de onde veio os depósitos, a demonstração de sua situação fiscal, ou seja, se já foram tributados, se são isentos, etc.
35. Noutro viés, ao considerar que houvera postergação de parte do pagamento do imposto relativo ao depósito do dia 13.11.2012, o autuante se fia, de forma tácita, nos registros contábeis da Polis, em que resta consignado ele se trata de antecipação de pagamento por serviços prestados ao MPLA. Também por esse motivo, essa parte do lançamento não pode prosperar, pois que se se reconhece a origem dos recursos, não há presumir-se omissão com fundamento no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
19. Por sua vez, a Recorrente aduz que da r. decisão adviriam três consequências: (i) que os valores dos contratos são superiores aos depósitos bancários; (ii) que os efeitos da postergação devem cessar; e (iii) que os pagamentos feitos pelo contribuinte com base nos depósitos bancários devem ser aproveitados aos pagamentos exigidos com base nos contratos.
20. De fato, assiste razão à autoridade julgadora de primeira instância, pois os valores foram escriturados e tributados, ainda que em relação ao depósito 13.11.2012, tenha sido no 4º trimestre de 2013, conforme reconhecido pela autoridade lançadora no TVF. 
21.Sobre as considerações dos efeitos dessa exoneração promovida pela DRJ efetuadas pela Recorrente,  ressalte-se, primeiramente, que r. decisão é suficientemente clara no sentido de separar a acusação fiscal de omissão de receitas de serviços prestados no exterior e a acusação fiscal relativa a omissão de receitas por depósitos bancários de origem não comprovada, isto é, não há efeitos que se transmutem dessa para aquela infração.
22. Dessa forma, em relação à infração falta de comprovação de depósitos bancários, deve ser negado provimento ao recurso de ofício.

a.2) Exoneração do crédito redução da multa de 150% para 75%
23. A DRJ excluiu a multa qualificada por entender que o sujeito passivo não se utilizou de meios ardis para ocultar os fatos geradores relativos aos contratos de prestação de serviço ao partido político angolano Movimento Popular de Libertação de Angola (MPLA), destaca-se o argumento da autoridade julgadora:
27. Não há nos autos nenhuma evidência de que, de alguma forma, a empresa tenha-se utilizado se ardis para ocultar a ocorrência dos fatos geradores relativos às receitas consubstanciadas nos contratos; ao revés, há referência a contrato por prestação de serviços em Angola no histórico do registro contábil (Livro Diário) concernente ao depósito bancário do dia 02.10.2013 (fl.590), bem assim há referência à antecipação de pagamento por serviços prestados em Angola no histórico do registro contábil do depósito do dia 13.11.2012 (fl. 452). Ora, não se tenta ocultar aquilo que se registra em livro contábil.
24. A Recorrente, em contrarrazões, alega que a multa tem caráter confiscatório, que o Supremo Tribunal Federa, no RE nº 833.106, julgado em sede de Repercussão Geral, firmou entendimento de ser inconstitucional a multa cujo valor ultrapassa o valor do tributo e que o art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, determina a aplicação desse entendimento.
25. A PGFN, por sua vez, aduz que a autoridade fiscal não fundamentou a qualificação da multa apenas pelo fato de ter havido omissão de receitas por serviços prestados no exterior, mas em decorrência de um conjunto de fatos, a saber: (i) na ausência de declaração da conta bancária de titularidade da Recorrente, mantida no Banco Sol, em Angola, que lhe permitiu movimentar enormes quantias de dinheiro, no exterior, sem informar às autoridades brasileiras, entre as quais Receita Federal do Brasil, BACEN e COAF;  (ii) que o lançamento de omissão de receitas discutido no presente processo administrativo está associado a condutas reputadas ilícitas (crimes), as quais estão sendo investigadas pela Polícia Federal e são objeto de processos criminais no âmbito da Justiça Federal; (iii) que os sócios, Sr. João Santana e a Sra. Mônica Moura, confessaram perante a autoridade de persecução criminal terem recebido US$ 50 milhões pela prestação de serviço em Angola, mas somente registraram US$ 30 milhões; que os US$ 20 milhões restantes, conforme expressamente confessado pelos sócios da contribuinte, foram acertados por meio de �contratos de gaveta� e, portanto, não contabilizados nos livros contábeis e fiscais da contribuinte; (iv) que há diversas autuações fiscais existentes contra a contribuinte � as quais foram, inclusive, citadas pela recorrente em sua peça recursal (fls. 2.253/2.256), fato que demonstra o modus operandi dos sócios do sujeito passivo em omitir informações das autoridades tributárias� (fls. 102), fato que denota um contexto que evidencia a intenção consciente da contribuinte e seus sócios de omitir rendimentos auferidos no exterior; (v) que a não contabilização da conta no Banco Sol, a falta de emissão de notas fiscais, os indícios de outros contratos não entregues à Fiscalização compõem um conjunto probatório que torna inquestionável a intenção da contribuinte em praticar a sonegação fiscal; (vi) que a alegação da Recorrente, no sentido de que o Sr. João Santana e a Sra. Monica Moura foram absolvidos do crime de corrupção, no processo criminal que tramita na Justiça Federal, não afasta a existência do crime de sonegação fiscal, que foi confessado no âmbito do processo criminal, o que explica o envio dos dados colhidos naquele processo para a Secretaria da Receita Federal, para fins apuração das fraudes fiscais e realização dos pertinentes lançamentos. 
26.Preliminarmente, registre-se que a decisão do STF, Ag. Reg. No RE nº 833.106/GO, trazido pela Recorrente, tem como precedente a ADI nº 551, de relatoria do então Ministro Ilmar Galvão, que em sessão de julgamento de 24.10.2002, julgou inconstitucional a imputação de multa em percentual superior ao valor do tributo ao avaliar a constitucionalidade do art. 57, §§ 2º e 3º, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, que previa que as multas consequentes do não recolhimento dos impostos e taxas estaduais aos cofres públicos do Estado não poderiam ser inferiores a duas vezes o valor do tributo. 
27.Em suma, a decisão da Egrégia corte não guarda relação de pertinência ao caso concreto, pois não se trata, neste caso, de inadimplência de tributo, mas de hipótese de fraude ou sonegação. 
28.Retomando ao mérito, entendeu a autoridade julgadora de primeira instância em econômica argumentação, integralmente transcrita, que não haveria evidencia de conduta intencional de ocultar o conhecimento do fato gerador, pois há referência a contrato por prestação de serviços em Angola no histórico do registro contábil (Livro Diário) concernente ao depósito bancário do dia 02.10.2013 (fl.590) e à antecipação de pagamento por serviços prestados em Angola no histórico do registro contábil do depósito do dia 13.11.2012 (fl. 452). 
29.Melhor razão está com a PGFN, que elenca um conjunto de ações intencionais do sujeito passivo tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, tal qual preconizado no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964:
Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
30.Os fatos que ensejaram o lançamento da omissão de rendimentos decorrem de contratos de prestação de serviços de marketing político no exterior, sobre os quais não houve emissão de notas fiscais por parte do sujeito passivo. Esse fato, sob hipótese alguma pode ser enquadrado como erro escusável.
31.Mais relevante ainda é o faro de os recursos obtidos e mantidos no exterior não terem sido declarados, seja pela omissão da conta bancária mantida no estabelecimento bancário em Angola (Banco Sol), seja pela receitas com prestação de serviços no exterior, que foram apenas parcialmente reconhecidas, na medida em que o sujeito passivo efetuou a liquidação de câmbio, que tinha como natureza-fato importação de serviços pelo tomador de serviços naquele País.
32.Ou seja, o reconhecimento da prestação de serviços no exterior ocorreu apenas quando os recursos ingressaram no sistema financeiro brasileiro, isto é, apenas quando o risco de conhecimento da operação aumenta, pois é consabido que a RFB recebe informações periodicamente das instituições financeiras sobre o montante creditado em contas de depósito.
33. Além disso, não assiste razão à autoridade de primeira instância ao afirmar que inexiste dolo em ocultar o fato gerador pois há referência a contrato por prestação de serviços em Angola no histórico do registro contábil nos dias 02.10.2013 e 13.11.2012, este último relativo a adiantamento por serviços prestados.
34.Conforme consignado no TVF, o sujeito passivo tratou como adiantamento um contrato pago e vencido e somente levou a tributação o valor de USD 16,999,904.04, quando a prestação de serviço ao MPLA, conforme Contrato nº 01/2012, foi pactuada por USD 20,000,000.00 (item 13 do TVF).
35.Por sua vez, o segundo Contrato nº 02/2012, relativo a prestação de serviços entre setembro de 2012 e dezembro de 2013 ao MPLA, firmado em 01.09.2012, previa dois pagamentos de USD 5,000,000.00. 
36.Todavia, o sujeito passivo, em resposta a intimação para explicar os motivos que levaram o cancelamento de três notas fiscais (nº 20.125, 20.126 e 20.127), em valor equivalente a USD 25,000,000.00, informa que os cancelamentos decorreram de antecipações e não de serviços concluídos. 
37.Mais uma vez, verifica-se no TVF que até 10.05.2012 o Contrato nº 02/2012 sequer existia, logo não há razão para que o valor total cancelado das notas fiscais fosse de equivalentes USD 25.000.000,00, visto que o valor total do único contrato firmado e conhecido, Contrato nº 01/2012, era de USD 20,000,000.00 (item 20 do TVF).
38.Some-se a isso, não como fator determinante, mas como a necessária contextualização, a confissão dos sócios perante a autoridade de persecução criminal de que receberam US$ 50 milhões pela prestação de serviço em Angola, mas que somente registraram US$ 30 milhões, ou seja, os US$ 20 milhões restantes, conforme expressamente confessado pelos sócios da contribuinte, foram acertados por meio de contratos de gaveta e, portanto, não contabilizados nos livros contábeis e fiscais da contribuinte. Em resumo, a prática de Caixa 2 é usual.
39.No caso, concreto, que importa para a qualificação da multa, é o valor objeto do lançamento, que só foi conhecido pela autoridade fiscal a partir do compartilhamento das informações obtidas em âmbito criminal. 
40.Resta, de forma insofismável que a conduta do sujeito passivo se subsume à hipótese do art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964, razão pela qual, em relação a qualificação da multa deve ser dado provimento ao Recurso de Ofício.

a.3) Exoneração do sócios como responsáveis solidários
41. A decisão de primeira entendeu por excluir os responsáveis solidários Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura.
42.Em resumo, a motivação para exclusão dos responsáveis solidários se deu, nas seguintes palavras da autoridade julgadora:
53. De outra banda, o fato de os contratos firmados com o MPLA não comprovarem a origem dos depósitos bancários havidos no Bradesco, e evidenciarem que os valores por prestação de serviços, neles pactuados, trata-se de receitas que não foram oferecidas à tributação, não implica os impugnantes tenham agido, relativamente à omissão, com excesso de poderes ou infração de lei, nos termos do inciso III do art. 135 do CTN.
54. O depoimento do Sr. João Santana na Ação Penal nº 5013405-59.2016.4.04.7000/PR, em que afirma que na prestação de serviços ao MPLA formalizou-se "contrato de gaveta", no montante de R$ 20.000.000,00, em nada altera a particularidade, porquanto, como visto, não há dizer a tributação se refira a esses valores. Da mesma forma, não há vincular as condutas infracionais dos impugnantes, apuradas a longo do procedimento fiscal, verbi gratia remessas ilegais de dinheiro, porquanto dissociadas da omissão em questão.
55. Sequer se pode dizer houve intenção de fraudar o fisco, por meio da prática de alguma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964 - motivo inclusive por que neste voto entendeu-se indevida a qualificação da multa.
43. Os sócios Sr. João Cerqueira de Santana Filho e da Sra. Mônica Regina Cunha Moura, responsabilizados solidariamente no ato de lançamento, defendem que o chamamento se deu pelo mero fato de serem sócios administradores e representantes da Pólis, sem imputar-lhes objetivamente qualquer fato que denotasse infrações cometidas com excesso de poderes ou infração à lei. 
44.Aduzem ainda que a infração a lei deve ser praticada pelos administradores para que se verifique a hipótese do art. 135, III, do Código Tributário Nacional e que a DRJ concluiu que o não oferecimento das receitas não implica ação com excesso de poderes ou infração à lei.
45.Citam Súmula nº 430 do Superior Tribunal de Justiça, que possui a seguinte redação:
O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.
46.Defendem que a responsabilização prevista no art. 135, III, do CTN decorre da prática de atos que infrinjam a lei não tributária, o contrato social ou estatutos e que tenham desencadeado uma relação jurídica obrigacional stricto sensu entre o Fisco e terceiros. 
47. A PGFN, em contrarrazões ao recurso de ofício, alega que que a conduta dos sócios da contribuinte, o Sr. João Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mônica Regina Cunha Moura, não se restringiu a deixar de contabilizar, no Livro Diário, a conta mantida no Banco Sol; que o volume de recursos movimentados no exterior não comporta hipótese de esquecimento e que, conforme evidenciado nas provas carreadas ao processo, entre as quais o depoimento prestado à autoridade responsável pela persecução penal, que evidencia a ocultação de valores no exterior se traduz no modus operandi, isto é, evidenciam ações deliberadas de forma consciente para descumprir as normas contábeis, financeiras, fiscais e, inclusive, criminais.
48. Preliminarmente, ressalte-se que a situação em concreto não se amolda ao preconizado na Súmula nº 430 do STJ, arguida pelos interessados, pois se refere a situação de inadimplência.
49. A responsabilização dos sócios tem guarida com base no art. 135, III, do CTN, que possui a seguinte redação:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
[...]
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
50. Não há dúvida alguma que os sócios atuaram de forma dolosa para infringir leis ao ocultar conta mantida em instituição financeira no exterior no caso concreto, fato que decorre de prática usual na condução das atividades análogas, prestadas por outras pessoas jurídicas constituídas pelos mesmos sócios, conforme confirmado perante as autoridades policiais e relacionado pela autoridade tributária (TVF, itens 40 e 41). 
50.1.Parte do depoimento da Sra. Mônica Regina Cunha Moura à Polícia Federal:
[...]
QUE indagada acerca dos pagamentos recebidos de ZWI SCKORNICKI, esclarece que o mesmo foi indicado por uma mulher responsável pela área financeira da campanha presidencial de ANGOLA; QUE o valor total da campanha presidencial de JOSE EDUARDO SANTOS para a presidência de ANGOLA foi de 50 milhões de dólares; QUE esse contrato englobaria uma pré-campanha, a campanha e uma pós campanha que era uma consultoria para pronunciamentos; QUE, deste valor, 30 milhões foram por meio de contrato com a POLlS BRASIL e 20 milhões foram pagos por meio de um contrato "de gaveta", não contabilizado; QUE o referido contrato foi devidamente consularizado no exterior; QUE se compromete a apresentar o referido contrato; QUE então a declarante procurou ZWI no escritório do mesmo no BRASIL; QUE acertaram então um pagamento no valor de 4,5 milhões, que foram pagos na conta da SHELLBILL; QUE não sabe por qual motivo foi feito o pagamento, acreditando que tenha sido por interesse do empresário em negócios naquele país;
[...]
QUE nega que os pagamentos realizados por ZWI tenham qualquer relação com campanhas no BRASIL; QUE a conta é gerida por um executivo do BANCO HERITAGE, cujo nome pretende não declinar, pois entende que não precisar expor tal pessoa neste momento; QUE indagada se possui outras contas não declaradas esclarece que abriu uma conta no ano de 2012 para receber sua parte nos repasses nesses pagamentos também no Banco HERITAGE: QUE não se recorda o nome da referida offshore, que tem seus filhos DANIEL e ALICE REQUIAO como beneficiários;
[...]
QUE o advogado gostaria de consignar que sua cliente não possui os extratos da conta da SHELLBIL, mas que ela e JOAO SANTANA irão autorizar as autoridades a obtenção de tais documentos, bem como abrirão mão de qualquer sigilo sob as operações de tal conta. [...]
50.2.Parte do depoimento da Sr. João Cerqueira de Santana Filho à Polícia Federal:
[...]
QUE nos anos 2011/2012atuou nas campanhas presidenciais de DANILO MEDINA (REPUBLICA DOMINICANA), HUGO CHAVEZ (VENEZUELA) E JOSE EDUARDO SANTOS (ANGOLA);
[...]
QUE além das empresas constituídas no BRASIL, o declarante possui as empresas POLIS ARGENTINA; POLIS TEPEC (EL SALVADOR); POLIS CARIBE (REPUBLICA DOMINICANA) E POLIS AMÉRICA (PANAMÁ); QUE cada campanha era realizada por uma dessas empresas ou pela empresa sediada no BRASIL;
[...]
QUE com relação a conta aberta na SUÍÇA em nome da SHELLBILL FINANCE SA, acredita que tenha sido aberta por volta do ano de 1998/99 para recebimento de valores de aproximadamente 70 mil dólares de um serviço prestado na ARGENTINA; QUE a conta foi aberta por intermédio de um representante no URUGUAI, por indicação de um amigo argentino; QUE o declarante é controlador da referida conta;
[...]
QUE acredita que a conta passou a receber maior volume de recursos nos anos de 2011/2012 quando o declarante atuou nas três campanhas presidenciais no exterior; QUE se recorda de que a campanha de ANGOLA teve um custo de USD 50 milhões, não se recordando os valores das campanhas da REPUBLICA DOMINICANA e VENEZUELA; QUE não sabe esclarecer a origem dos valores que ingressaram na conta bancária da SHELLBILL; QUE da mesma forma, não sabe esclarecer o destino dos valores utilizados na referida conta; QUE indagado em relação ao alto custo da campanha de ANGOLA, esclarece que ANGOLA tem um custo extremamente alto o que gera um spread em razão de problemas de infraestrutura, do risco pessoal, financeiro, conflitos étnicos, etc, bem como por ser considerada uma black list no mercado internacional; [...]
51. Além dos fatos trazidos pelos sócios em depoimento à Polícia Federal, os mesmos, por intermédio de diversas outras pessoas jurídicas, praticaram infrações tributárias, conforme colacionado em ambos recursos voluntários:

PAF
Acusação Fiscal

16561.720052/2017-37
Omissão de rendimentos recebidos no exterior via sociedade estrangeira offshore Shellbill, cujo sócio é o Sr. João Cerqueira de Santana Filho.

16561.720056/2017-15
Omissão de rendimentos recebidos no exterior via sociedade estrangeira Kuri, cujo sócio é a Sra. Mônica Regina Cunha Moura.

16561.720059/2017-59
Falta de retenção do IRRF sobre ganho de capital auferido por não residente

16561.720199/2016-46
Omissão de rendimentos com prestação de serviços por meio de offshore Shellbill, cujo sócio é o Sr. João Cerqueira de Santana Filho.

16561.720009/2017-71
Omissão de rendimentos em razão de compra de imóvel para os sócios, Sr. João Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mônica Regina Cunha Moura, pela offshore Polistepeque.

16561.720007/2017-82
Idem ao PAF nº 16561.720009/2017-71.

10580.723816/2017-31
Omissão de rendimentos pela empreiteira Odebrecht via offshore Shellbil, cujo sócio é o Sr. João Cerqueira de Santana Filho.

52.Evidentemente que os casos dos PAF relacionados não tem o condão de produzir efeitos ao caso concreto, o que se busca é contextualizar o modus operandi das referidas pessoas físicas, responsabilizadas solidariamente pela autoridade tributária.
53.O art. 8º da Lei nº 11.371, de 2006, determina que as pessoas que mantém recursos no exterior relativo a exportação deverão declarar tais recursos à Receita Federal: 
Art. 8º A pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País que mantiver no exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá declarar à Secretaria da Receita Federal a utilização dos recursos.
§ 1º O exercício da faculdade prevista no caput do art. 1º desta Lei implica a autorização do fornecimento à Secretaria da Receita Federal, pela instituição financeira ou qualquer outro interveniente, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, das informações sobre a utilização dos recursos.
§ 2º A pessoa jurídica que mantiver recursos no exterior na forma do art. 1º desta Lei fica obrigada a manter escrituração contábil nos termos da legislação comercial.
§ 3º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.
54. À época dos fatos, tais recursos deveriam ser informados na Declaração sobre a Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de Exportações (Derex), conforme Instrução Normativa SRF nº 726, de 2007.
55.Diferentemente do que afirma a autoridade julgadora de primeira instância, ao motivar a decisão de excluir a responsabilidade dos sócios Sr. João Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mônica Regina Cunha Moura, a conduta de infração à lei cogente tem vinculação a infração do presente processo, que se refere a omissão de receitas auferidas no exterior, cujos recursos foram mantidos em instituição financeira no exterior não foram declarados às autoridades brasileiras, fato que impediu o conhecimento e a tributação tempestiva das operações.
56.Por essa razão, deve ser ser dado provimento ao Recurso de Ofício para determinar a manutenção dos sócios Sr. João Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mônica Regina Cunha Moura pelo crédito tributário definitivamente constituído.

b) Recurso Voluntário
57. Excetuando a parte relativa às contrarrazões ao recurso de ofício relativas a exclusão da responsabilidade tributária dos sócios, os recursos apresentados pela Recorrente e responsáveis tem igual teor, portanto, quando houver referência à Recorrente, estar-se-á abordando as razões trazidas pelos responsáveis solidários.

b.1) Omissão de receitas com prestação de serviços no exterior
58. A Recorrente alega que inexiste controvérsia acerca das receitas tributáveis apontadas nos Anexos 1 do TVF (Demonstrativo Receita Bruta Conhecida Ano 2012, Ano 2013) e 2 do TVF (Demonstrativo de Aplicações Financeiras e Imposto de Renda Retido na Fonte). 
59.Alega, quanto as receitas discriminadas no Anexo 3 do TVF (Demonstrativo em Conversão em Reais Receitas de Prestação de Serviços Exterior ao MPLA), que (i) tributou os valores em regime de caixa, ou seja, apenas quando lhes foram creditados sua conta corrente junto ao Banco Bradesco e (ii) deixou de tributar o total de R$ 3.124.692,88, pois abateu algumas despesas das receitas contratadas, o que não é permitido no regime do Lucro Presumido. 
60.Em resumo, a Recorrente entende que a autoridade fiscal cobrou tributos em duplicidade, com base nos contratos de prestação de serviços e outra com base no recebimento bancário, e que a DRJ corrigiu essa injustiça ao cancelar o lançamento com base nos registros bancários. 
61. Entende a recorrente que um dos efeitos da r. decisão é de que, como os valores dos contratos são superiores aos depósitos bancários, nota-se que a contribuinte equivocadamente deixou de tributar o equivalente a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que não poderiam ter sido deduzidas da receita bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.
62.No Anexo 3 ao TVF, constam as receitas omitidas por serviços prestados no mercador externo:
Data do Faturamento
Valores em Reais
Observações

30/04/2012
18.850.000,00
Contrato 01/2012

30/06/2012
20.342.000,00
Contrato 01/2012

30/09/2012
10.149.000,00
Contrato 02/2012

28/02/2013
9.853.500,00
Contrato 02/2012


63.Ao analisar esse ponto específico, a DRJ concluiu, na linha do que deduzido no TVF, que os serviços prestados no exterior não corresponderiam aos valores depositados no banco Bradesco. Destaca-se o seguinte excerto da r. decisão:
18. Não há acordar com os argumentos. Como dito no Termo de Verificação Fiscal, o que aqui se renova, o contribuinte não logrou comprovar os valores dos referidos contratos são os mesmos depositados no Banco Bradesco; ou melhor, que os valores depositados seriam decorrentes dos contratos.
19. No Contrato 01, restam bem definidas as datas de faturamento e pagamento e de início e conclusão dos serviços pactuados, que não condizem com a data do depósito do dia 13.11.2012. A mesma coisa acontece com o contrato 02, em relação ao depósito do dia 02.10.2013.
20. As ordens de pagamento apresentadas10 não coincidem com as datas dos pagamentos estipuladas nos contratos. Inclusive a que foi apresentada em conjunto com o Contrato 02, formalizado em 01.09.2012, foi assinada 22.08.2012, ou seja, em data anterior, o que denota a existência de outro(s) contrato(s) de prestação de serviços. A incongruência de datas e valores das notas fiscais canceladas com as datas e valores pactuados nos contratos apontam também nessa mesma direção (vide itens 19 e 20 do Termo de Verificação Fiscal). Demais, sequer foram emitidas notas fiscais quanto aos serviços prestados, fundamento da caracterização da omissão, ex vi art.2º da Lei nº 8.864, de 1994. 
21. O extrato bancário do Banco Sol, que afinal apareceu (fl. 1593 a 1597), além de não ter o reconhecimento de autenticidade da embaixada do Brasil em Angola - diferentemente dos contratos, o que lhe priva de força probatória, não revela coincidência entre as datas das ordens de pagamento e as datas dos depósitos cuja origem dos recursos foi questionada.
22. Adite-se, o Sr. João Santana (Ação Penal nº 5013405- 59.2016.4.04.7000/PR), foi categórico ao afirmar que parte dos serviços contratados com o MPLA fora objeto de contrato de gaveta, o que evidencia prestação de serviços além do que foi pactuado nos contratos. Nada obstante, a tributação não teve por base os USD 20.000.000,00 alegados pelo referido senhor como omitidos, de maneira que baldada a copiosa explicação no sentido de justificá-los (itens 36 a 59).
23. Ao referir-se a equívocos e à tributação a maior, a defesa faz enorme esforço para fechar a "conta de chegada" no sentido de atrelar os valores pactuados nos contratos aos depósitos objeto de questionamento; infrutífero todavia, pois que apoiado em meras alegações.
24. Em suma, todos os caminhos levam à conclusão de que os contratos, não obstante refletirem serviços pactuados entre a Polis e o MPLA, e portanto sujeitos à tributação, não se prestam à comprovação da origem dos referidos depósitos bancários. De sorte que correta foi a tributação dos valores dos serviços, neles acordados, a título de omissão de receita. (g.n.)
64. A PGFN, em contrarrazões ao recurso voluntário, aduz que a contribuinte não apresentou extrato bancário ou documento que demonstrasse o fluxo financeiro da conta bancária mantida no Banco Sol, fato que corrobora a convicção da autoridade fiscal no sentido de que não é possível vincular os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012 aos depósitos na conta da contribuinte no Banco Bradesco. 
65.Alega ainda a PGFN, que se o principal argumento de defesa da Recorrente é de que houve tributação em duplicidade dos mesmos recursos � sobre os pagamentos referentes aos Contratos 01/2012 e 02/2012 e sobre os valores depositados no Banco Bradesco �, caberia a ela demonstrar o equívoco cometido pela Fiscalização.
66.Entende a recorrente que um dos efeitos da r. decisão, é que, como os valores dos contratos são superiores aos depósitos bancários, nota-se que a contribuinte equivocadamente deixou de tributar o equivalente a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que não poderiam ter sido deduzidas da receita bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.
67. Como bem assentado pela PGFN, ainda que os valores na conta junto ao Banco Bradesco tenham sido oferecidos à tributação, isso não afeta o lançamento de omissão de receitas de serviços prestados no exterior. Isso porque, não havendo vinculação entre os depósitos e os Contratos 01/2012 e 02/2012, caberia à contribuinte demonstrar que as quantias a que teria direito, em virtude destes contratos, foram oferecidos à tributação. Como não houve comprovação de que houve a pertinente tributação, foi correto o entendimento da DRJ em manter o lançamento nessa parte.
68. De fato, a Recorrente busca confundir fatos distintos, tributação no mercado interno via lucro arbitrado (Anexo I do TVF) com os valores decorrentes de contratos de prestação de serviço ao Movimento Popular de Libertação de Angola (MPLA), relacionados anteriormente (Anexo III do TVF).
69.No Anexo I do TVF estão discriminadas as receitas auferidas no mercado interno relativas aos anos-calendário 2012 e 2013, majoritariamente prestadas a um único partido eleitoral no Brasil, ou seja, não guardam relação alguma aos serviços prestados ao MPLA em Angola. 
70. Sobre o lançamento com base em depósitos bancários não justificados, que foi exonerado pela DRJ e confirmado na presente decisão, em razão de os mesmos estarem registrados no Livro Caixa, obrigatório aos optantes do Lucro Presumindo, não há, por sua vez, prova no presente processo que demonstre que aqueles valores se referem aos contratos identificados pela Fiscalização, apenas que tiveram origem de ordens bancárias oriundas de instituição financeira sediada em Angola.
71.Registre-se, portanto, que a infração por depósitos bancários não justificados foi cancelada por ter o contribuinte registrado os créditos no Livro Caixa e, por consequência, serem representativos de receitas oferecidas à tributação.
72.Conforme explicitado, não restou comprovada a correlação entre depósitos bancários no Banco Bradesco e os valores dos Contratos firmados em Angola, tem-se que não há provas sobre a tributação das receitas advindas dos aludidos contratos o que justifica o lançamento de IRPJ e CSLL por omissão de receitas. 
73.Assim, em relação a matéria receita omissão de receitas com prestação de serviços no exterior, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário. 

b.2) Dedutibilidade do IRRF pago sob código 1708
74. Sobre esse ponto, alega a Recorrente que deve ser admitido o pagamento com DARF, código 1708, no IRPJ, esclarecendo que as agências de publicidade devem recolher IRRF à alíquota de 1,5% sobre suas receitas, pois trata-se de hipótese de autorretenção, ou seja, a contribuinte, e não a fonte pagadora, recolhe o IRRF. 
75.Alega ainda que é absurdo obrigar a contribuinte a pagar o IRRF em autorretenção, e só permitir seu uso se a fonte informar isso em sua DIRF e que é obrigação da RFB  reconhecer os próprios comprovantes de arrecadação.
76.Como referido, por meio da Resolução nº 1402-000.856, foi determinada a realização de diligência com objetivo de verificar na escrituração do contribuinte se não há outros débitos que poderiam justificar os recolhimentos, sob o código 1708, ou outras evidências que não permitam admitir tais recolhimentos como retenções passíveis de dedução nos três primeiros trimestres de 2012, atestando, também, a disponibilidade de tais recolhimentos junto aos sistemas de controle da Receita Federal.
77. Em resposta, foi elaborado o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal onde consta informação de que os mesmos não foram deduzidos em razão de não terem sido observadas as orientações preconizadas na IN SRF nº 123, de 1992, que determina que o tributo deverá ser recolhido pelas agências de propaganda, por ordem e conta do anunciante, no código 8045, que fornecerá ao anunciante documento comprobatório para inclusão na Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF) do anunciante, e por não estarem escriturados no Livro Diário de 2012.
78.Em Considerações ao Termo de Encerramento de Diligência, a Recorrente aduz que a autoridade optou por repetir superficialmente os fundamentos do TVF e da decisão da DRJ, mas que reconhece a existência de tais valores, que os mesmos contam em DIRF juntada e que a autoridade não se deu ao trabalho de examinar os Livros Contábeis. 
79. Entende ainda a Recorrente que a diligência é suficiente para demonstrar os pagamentos a título de IRRF, e, caso não seja esse o entendimento deste CARF, pugna que seja reconhecida a não realização integral da diligência e determinada novo procedimento.
80.De fato assiste razão à Recorrente quando informa que a diligência não foi realizada de forma integral, ao se limitar a justificar a razão de não permitir a dedução do IRRF por não ter sido recolhido no código correto (8045) e por não estarem escriturados.
81.Ora, tacitamente há reconhecimento da existência dos pagamentos a título do IRRF e a ausência da correta escrituração ensejou o lançamento tributário. 
82.Logo, se há lançamento exigindo receita conhecida e não tributada corretamente, é direito do contribuinte ver deduzido o imposto retido na fonte, em especial porque no caso concreto o pagamento foi efetuado pela Recorrente, na modalidade de autorretenção das agências de publicidade, ainda que o recolhimento tenha se dado com base no código errado (1708), quando o outro seria correto (8045).
83.Assim, em relação à matéria dedutibilidade do IRRF pago sob código 1708, restando comprovado pela RFB que tais valores estejam disponíveis e mediante correção do código de arrecadação para 8045, deve ser dado provimento ao Recurso Voluntário.

b.3)  Efeitos da decisão de primeira instância que excluiu o lançamento com base no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
84.Entende a Recorrente que a exoneração da cobrança decidida pela DRJ envolve a (i) anulação das cobranças sobre os depósitos bancários, (ii) anular os efeitos da postergação tal como formulado pelo d. Auditor Fiscal, (iii) reconhecer efeitos da postergação de modo adequado à Decisão da DRJ, (iv) apurar o saldo a pagar, concluindo que o montante devido seguindo os fundamentos da Decisão da DRJ são, em valores principais, R$ 1.697.080,77 (IRPJ) e R$ 114.577,76 (CSLL).
85.A autoridade fiscal foi clara ao determinar que a questão do reconhecimento das receitas em período distinto do que deveria ter sido feito (postergação) foi específico para o caso dos depósitos bancários de origem não comprovada. 
86.A DRJ ao abordar o tema postergação, adotou em favor da Recorrente, ao valer-se do registro intempestivo do depósito bancário, conforme se destaca:
30. Uma vez que se declarou e pagou o imposto e a contribuição relativos aos depósitos, não se apurou imposto no terceiro trimestre de 2013 (vide fl. 26). Considerou-se entretanto houvera "postergação no pagamento" de parte do imposto e da contribuição, relativos ao 4º trimestre de apuração de 2012".
87.A PGFN se opõe à pretensão da contribuinte, em especial, de que não haveria mais razão para se falar em postergação do lançamento, visto que a postergação foi reconhecida para a tributação das receitas dos depósitos bancários.
88. O que restou decido sobre postergação foi fulminado pelo cancelamento do lançamento sobre depósitos bancários não justificados e a manutenção da tributação da receita advinda dos contratos. 
89. A Recorrente alega que um dos  efeitos da exoneração de IRPJ e CSLL concedida pela DRJ geraria um direito a crédito compensáveis com o lançamento referente à omissão de receitas por serviços prestados no exterior. 
90.Equivoca-se também nesse ponto a Recorrente, visto que tão pouco a autoridade julgadora de primeira instância atestou a existência de indébitos, sobretudo porque o cancelamento daquela  exigência, relativa a depósitos bancários de origem não comprovada, não foi efetuado pelo valor líquido, isto é, com dedução de eventuais retenções na fonte ou pagamento efetuados pelo contribuinte. Todavia, isso não ocorreu. 
91.O recálculo efetuado pelo contribuinte em seu Recurso Voluntário está fundamentado em uma interpretação equivocada, visto que não houve tributação em duplicidade das mesmas receitas. 
92. Além disso, novamente, cabe enfatizar que a exoneração do lançamento de omissão de receitas de depósitos bancário de origem não comprovada não afeta o crédito tributário referente às receitas omitidas em razão de serviços prestados no exterior.
93.Dessa forma, não há de falar em efeitos da decisão de primeira instância que excluiu o lançamento com base no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, razão pela qual deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário.

b.4)  Extinção da Representação Fiscal para Fins Penais
94.Com relação ao pedido de extinção da RFFP, tal pretensão não deve ser conhecida por ausência de competência deste CARF.
95.O assunto foi objeto da Súmula CARF nº 28:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

c) Tributação Reflexa CSLL. 
96.Os efeitos desta decisão relativo ao IRPJ se estende à CSLL em razão de que o lançamento da contribuição ser decorrente dos mesmos fatos do imposto. 

Conclusão
97. Diante de todo o exposto, voto no sentido de:
97.1.Conhecer o Recurso de Ofício para, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, no sentido de (i) manter o cancelamento relativo ao lançamento em relação à infração falta de comprovação de depósitos bancários; (ii) restabelecer a qualificação da multa para o percentual de 150%; e (iii) determinar a manutenção dos sócios Sr. João Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mônica Regina Cunha Moura como responsáveis solidários pelo crédito tributário definitivamente constituído, com base no art. 135, III, do CTN.
97.2.Conhecer os Recursos Voluntários apresentados pela Recorrente e pelos responsáveis tributários para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, no sentido de (i) manter o lançamento tributário em relação a matéria receita omissão de receitas com prestação de serviços no exterior; (ii) permitir a dedutibilidade do IRRF pago pelo sujeito passivo com código incorreto; (iii) negar os efeitos arguidos em decorrência do cancelamento do lançamento sobre depósitos bancários não justificados; e (iv) não conhecer o pedido de extinção da Representação Fiscal para Fins Penais, Súmula CARF nº 28.
(documento assinado digitalmente)
Iágaro Jung Martins
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dolosos praticados com infracdo de lei, em especial quando atuaram para
ocultar conta mantida em instituicdo financeira no exterior.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

A deciséo prolatada no langamento matriz estende-se ao langamento decorrente
em razdo da intima relacdo de causa e efeito que os vincula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) ndo conhecer do
pedido da recorrente para extin¢cdo da Representacdo Fiscal para Fins Penais. Inteligéncia da
Stmula CARF n° 28; ii) conhecer e dar provimento parcial ao recurso de oficio no sentido de,
ii.i) manter o cancelamento do lancamento em relacdo a infracdo falta de comprovacdo de
determinar a manutencédo dos socios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Ménica Regina
Cunha Moura como responsaveis solidarios pelo crédito tributario definitivamente constituido,
com base no art. 135, I, do CTN; iii) conhecer parcialmente dos recursos voluntarios da
recorrente e dos responsaveis tributarios para, no mérito, dar provimento parcial na forma
seguinte: iii.i) manter o langcamento tributario em relacdo a matéria receita omissao de receitas

do langcamento sobre depdsitos bancarios nédo justificados.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)
lagaro Jung Martins - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada), Jandir Jose Dalle Lucca, Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

1. Trata-se de Recurso de Oficio e Voluntario contra decisdo da DRJ/Recife, que
julgou parcialmente procedente a impugnagéo interposta contra lancamento formalizado em
28.03.2017, exigindo credito tributario no valor total de R$ 28.335.897,38, relativo ao Imposto
sobre a Renda de Juridica (IRPJ) e da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
conforme Autos de Infracdo (fls. 02/73), com qualificacdo da multa de oficio em 150%.

2. A fundamentacdo para o langcamento, com base no lucro arbitrado, decorreu de
omissdo de receita de prestacdo de servigcos para o mercado externo e de omissédo de receita
caracterizada por falta de comprovacao da origem de recursos utilizados em depositos bancarios.
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Sobre a base arbitrada foram acrescidas as receitas financeiras ndo tributadas de forma
espontanea nos anos-calendéario de 2013 e 2014.

3. Os socios Jodo Cerqueira de Santana Filho e Ménica Regina Cunha Moura foram
responsabilizados de forma solidaria pelo crédito decorrente dessas infragcGes, com base nos art.
124, 1, e 135, 111, do Codigo Tributario Nacional (CTN).

4. Em impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo (fls. 1.443/1.483) e responsaveis
solidarios (1.661/1726), foi alegado que as receitas financeiras no periodo ndo foram acrescidas a
base de célculo do IRPJ e CSLL por equivoco e tal matéria ndo foi objeto de impugnacéo; que
do montante de R$ 59.194.500,00, considerado como omiss&o de receita de prestacdo de servigos
para 0 mercado externo, restaria apenas uma diferenca de R$ 3.124.904,46 a ser tributada; que o
arbitramento do lucro seria indevido; que 0s responsaveis tributarios, Sr. Jodo Cerqueira de
Santana Filho e Sra. Monica Regina Cunha Moura ndo poderiam ser responsabilizados pelo
crédito, pois que ndo existiria no processo qualquer indicacdao de condutas ilicitas ou que o fato
de ser sécio de uma sociedade, ainda que inadimplente, ndo poderia implicar responsabilizacdo
pessoal; requereu o cancelamento da multa qualificada.

5. A DRJ julgou parcialmente procedente a impugnacéo para considerar definitivo o
crédito relativo as receitas financeiras, que foi apartado para efeito de cobranga; exonerar o
crédito relativo a falta da comprovacao de origem de recursos utilizados em depdsitos bancarios,
no montante de R$ 1.440.272,55 (principal), mantendo-se todo o restante do crédito formalizado;
reduzir a multa de oficio relativa a omissdo de receita por prestacdo de servi¢cos no mercado
externo para 75%; e excluir do pdlo passivo da obrigacdo os Sr. Jodo Cergueira de Santana Filho
e Sra. Ménica Regina Cunha Moura. Em razdo da exoneragdo do crédito tributario e da
responsabilidade tributéria foi submetida a reexame necessario. A r. decisdo, foi consubstanciada
com o seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012, 2013

OMISSAO DE RECEITAS FINANCEIRAS. AQUIESCENCIA DO SUJEITO
PASSIVO. DEFINITIVIDADE DO CREDITO.

A expressa aquiescéncia, por parte do contribuinte, quanto a infragdo que lhe é
atribuida, configura auséncia de litigio, tornando-se definitivo o correspondente crédito
tributério na esfera administrativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2012, 2013

PRESTACAO DE SERVICOS. CONTRATO. VALORES PACTUADOS. FALTA DE
ESCRITURACAO.

Uma vez constatado que valores pactuados como contrapartida por prestacdo de
servigos ndo foram escriturados, tampouco oferecidos a tributacdo, faz-se necessaria a
formalizacdo do atinente crédito, por meio do procedimento administrativo de
lancamento.

REGRA PRESUNTIVA. DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS.
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A regra presuntiva do art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, se aplica aos casos em que 0sS
valores depositados em conta bancéria ndo sdo escriturados, tampouco oferecidos a
tributacdo. Nao ha falar em omissdo de receita, com suporte no dispositivo, quando
essas particularidades ndo sdo constatadas.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. NAO ESCRITURACAO DE CONTA BANCARIA.
OPCAO INDEVIDA PELO LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO
CONDICIONAL.

O lucro deve ser arbitrado quando a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte
contiver vicios que a tornem imprestavel para identificar a efetiva movimentacéo
financeira. Adota-se também o arbitramento como forma de apuragéo do lucro quando o
contribuinte opta indevidamente pela tributagdo com base no lucro presumido. Uma vez
efetuado, ndo h& modificar o regime para outra forma de apuragdo, porquanto inexiste
arbitramento condicional.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013
MULTA DE OFiCIO. QUALIFICACAO. NAO CABIMENTO.

E incabivel a qualificacio da multa de oficio quando néo resta evidenciado nos autos a
intencdo de o contribuinte fraudar o fisco por meio da pratica de algumas das condutas
definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502, de 1964.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. SOCIO. EXCLUSAO DO POLO PASSIVO.

O sdcio ndo se confunde com a pessoa juridica de cujo capital participa, e o inciso Il do
art. 135 do CTN expressa e restritivamente s6 atribui a responsabilidade solidaria ao
socio administrador em relacdo aos créditos correspondentes a obrigacgGes tributérias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social
ou estatutos.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

A decisdo prolatada no lancamento matriz estende-se ao langamento decorrente em
razdo da intima relacdo de causa e efeito que os vincula.

6. Em Recurso Voluntario e Contrarrazdes ao Recurso de Oficio (fls. 2.085/2.158), a
Recorrente aduz:

6.1. Que inexiste controvérsia acerca das receitas tributaveis apontadas nos Anexos 1
(Demonstrativo Receita Bruta Conhecida Ano 2012, Ano 2013) e 2 (Demonstrativo de
Aplicagdes Financeiras e Imposto de Renda Retido na Fonte). Quanto ao Anexo 3
(Demonstrativo em Conversdo em Reais Receitas de Prestagdo de Servigos Exterior), mas que (i)
tributou os valores em regime de caixa, ou seja, apenas quando lhes foram creditados sua conta
corrente junto ao Banco Bradesco e (ii) deixou de tributar o total de R$ 3.124.692,88, pois
abateu algumas despesas das receitas contratadas, o que ndo é permitido no regime do Lucro
Presumido.

6.2. Que as receitas referentes ao Anexo 3 corresponderiam aos valores de R$
18.850.000,00 (30/04/2012), R$ 20.342.000,00 (30/06/2012), R$ 10.149.000,00 (30/09/2012) e
R$ 9.853.500,00 (28/02/2013), as quais foram acrescidas, em razdo do litigio, dos valores
imputados a titulo de omissdo de receita por presuncéo legal, em razdo de depositos bancarios de
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origem ndo comprovada, imputada nos valores de R$ 34.169.807,12 (13/11/2012) e R$
21.899.788,42 (02/10/2013).

6.3. Que esclareceu durante o procedimento fiscal que os depoésitos bancarios em
referéncia seriam recebimentos dos pagamentos discriminados no Anexo 03 advindos de dois
contratos com seu cliente estrangeiro, o partido politico angolano Movimento Popular de
Libertacdo de Angola (MPLA), mas somente em impugnagdo juntou seu extrato bancario junto
ao Banco Sol, que até entdo ndo tinha localizado para apresentar.

6.4. Que com base nestes elementos e especialmente tendo em conta o "contrato 1",
assevera que as receitas de 18.850.000,00 (30/04/2012) e R$ 20.342.000,00 (30/06/2012)
corresponderiam ao depdsito bancério de R$ 34.169.807,12 (13/11/2012), esclarecendo que a
diferenga de R$ 5.022.192,88 entre os valores implicou em pagamento a menor e decorre (i) da
variacdo cambial usada pela d. Fiscalizacdo e pela contribuinte e (ii) do equivoco de a
contribuinte ter deduzido despesas de aproximados USD 3.000.095,96 dos valores a serem
tributados. Esclarece que ndo nega ter deixado de oferecer a tributacdo a parcela de R$
5.022.192,88. Ja considerando o "“contrato 2", correlaciona as receitas de R$ 10.149.000,00
(30/09/2012) e R$ 9.853.500,00 (28/02/2013) ao deposito bancario de R$ 21.899.788,42
(02/10/2013), esclarecendo que a diferenca de R$ 1.897.288,42 entre os valores implicou
pagamento a maior decorre da variagdo cambial usada pela d. Fiscalizagdo e pela contribuinte.
Conclui que as diferencas liquidas reduziram a base de calculo dos tributos em R$ 3.124.692,88.

6.5. Que a autoridade fiscal, apesar de ndo ter reconhecido a origem dos depdsitos em
referéncia, admitiu que o valor de R$ 34.169.807,12 foi oferecido a tributacdo em momento
posterior, evidenciando postergacdo de pagamento. Que a DRJ notou a contradigdo nesta
constatacdo e exonerou o crédito tributario langado sobre os depdésitos bancarios, porém somente
foi explicita para expurgar a exigéncia relativa ao valor de R$ 34.169.807,12, que corresponde
ao saldo dos extratos bancéarios relacionados ao contrato 1. Possivelmente, assim agiu ante o fato
de a Fiscalizacéo ter se originado com especial atencdo a esse numerario e porque a Fiscalizacdo
foi explicita quanto a tributacdo apenas desse valor (TVF, fls. 1068). Nada obstante, a decisdo da
DRJ deve abranger também o outro valor de R$ 21.899.788,42, correspondente ao contrato 2, ao
qual também se aplicou a Lei n° 9.430, de 1996, art. 42, assim como deve ser desqualificada a
multa e os efeitos da aludida postergacao de tributos.

6.6. Que, caso se concorde com a decisdo de 12 instancia, deveria ser-lhe dado os
efeitos a que ela se presta, imputando-se 0s pagamentos feitos pela contribuinte aos débitos
julgados procedentes, algo que ndo foi feito adequadamente. Destaca, ainda, que ao anular a
cobranca com base em depdsitos bancérios, a DRJ deixou de apreciar as contraposicdes a
postergacdo do pagamento de tributos, e assim exp0e as trés consequéncias dessas decisdes:

45. A primeira é que, como os valores dos contratos sdo superiores aos depoésitos
bancarios, nota-se que a contribuinte equivocadamente deixou de tributar o equivalente
a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que ndo poderiam ter sido deduzidas da receita
bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.

46. A segunda é que os efeitos da postergacdo devem cessar. O d. Auditor Fiscal havia
realocado os valores de pagamentos entre periodos de apuragdo, mas a partir de entdo
voltam a valer as datas dos pagamentos feitas pelo contribuinte.

47. A terceira é que os pagamentos feitos pelo contribuinte com base nos depdsitos
bancérios devem ser aproveitados aos pagamentos exigidos com base nos contratos. Se
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isso ndo for feito, a contribuinte estard na injusta posicdo de ter pago indevidamente
tributos sobre depdsitos bancarios, e ter deixado de pagar tributos sobre sua receita
contratual.

6.7. Que ndo questionara o arbitramento dos lucros por falta de escrituracdo dos
registros bancarios, apenas observando que ndo foi um erro intencional e que julgou ter
cumprido adequadamente com suas obrigacdes ao tributar os valores recebidos do exterior, pois,
em sua percepcdo, a conta bancaria junto ao Banco Sol em Angola funcionava apenas como
canal necessario para remeter os recursos ao Brasil, visto que o cliente MPLA n&o se dispbs a
executar a transferéncia internacional por si mesmo.

6.8. Que deve ser admitido o pagamento com DARF, cdédigo 1708, no IRPJ,
esclarecendo que as agéncias de publicidade devem recolher IRRF a aliquota de 1,5% sobre suas
receitas. Trata-se de hipoOtese de autorretencdo, ou seja, a contribuinte e ndo a fonte pagadora
recolhe o IRRF. Que ¢é absurdo obrigar a contribuinte a pagar o IRRF em autorretencéo, e s
permitir seu uso se a fonte informar isso em sua DIRF. Os comprovantes de arrecadacdo estdo
juntados aos autos e é obrigacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil reconhecer os
proprios comprovantes de arrecadacdo. Descreve as receitas que ensejaram o recolhimento do
IRRF, observa que elas estdo listadas no Anexo 01 do TVF, foram repetidas no langcamento e que
0s comprovantes de arrecadacdo constam dos autos. Neste contexto, afirma absurda a
desconsideracdo do pagamento.

6.9. Que a exclusdo da responsabilidade dos socios efetuada pela DRJ decorre da
vontade da sociedade e seus socios sempre foi a de tributar os valores recebidos do MPLA, a
despeito dos equivocos verificados. E, pleiteando ajustes dos efeitos da decisdo a seus préprios
fundamentos, defende que a exoneracéo de R$ 1.440.272,55 (IRPJ) e de R$ 217.187,03 (CSLL)
seja elevada para R$ 5.376.681,10 (IRPJ) e R$ 1.614.804,35 (CSLL), acrescidos de juros e multa
reflexos. Isto porque os valores exonerados correspondem aos tributos apurados em face do
dep6sito de R$ 34.169.807,12, desconsiderando outros efeitos decorrentes da tributacdo do lucro
arbitrado, quais sejam: (i) a deducdo de R$ 1.834.028,92 deve ficar livre para ser imputada a
outros débitos; e (ii) a deducao de R$ 60.000,00 por trimestre da base de calculo do adicional de
10% do IRPJ imputada ao depdsito bancario deve ficar livre para ser imputada negativamente as
demais receitas que competem ao 4° Trimestre de 2012. Com estes efeitos, a exoneracdo seria
elevada para R$ 3.280.301,48 (IRPJ) e R$ 984.090,45 (CSLL).

6.10. Quanto a exoneracdo correspondente ao depdsito de R$ 21.899.788,42, a
contribuinte relata os calculos promovidos, destaca que a decisdo € também a ele aplicavel, mas
ressalva que:

71. Conclui-se, portanto, que o crédito tributario e todos seus efeitos devem ser
anulados. A Decisdo da DRJ, contudo, foi explicita apenas em exonerar a parte do
crédito tributario em aberto. Olvidou-se, contudo, que a cobranca em aberto sd néo foi
maior pois a Autoridade Fiscal a diminuiu por valores pagos pelo contribuinte. Isso é
visto na parte “deducdes” dos Autos de Infragdo. Ora, se a cobranga deve ser anulada,
os créditos usados para pagar a exigéncia indevida devem ser devolvidos ao
contribuinte, para que ele entdo possa imputé-los a cobranga adequada!

6.11. Que a correta exoneragdo da cobranca decidida pela DRJ envolve a (i) anulagdo
das cobrancas sobre os depositos bancarios, (ii) anular os efeitos da postergacdo tal como
formulado pelo d. Auditor Fiscal, (iii) reconhecer efeitos da postergacdo de modo adequado a
Decisédo da DRJ, (4) apurar o saldo a pagar, concluindo que o montante devido seguindo 0s
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fundamentos da Decisdo da DRJ sdo, em valores principais, R$ 1.697.080,77 (IRPJ) e R$
114.577,76 (CSLL).

6.12. Que o trabalho que cabe as Autoridades Julgadoras esta muito longe da ordem
simplista formulada pela DRJ para se exonerar o crédito tributario de IRPJ de R$ 1.440.272,55 e
o correspondente de CSLL, a contribuinte finaliza o recurso voluntario pleiteando:

1. A anulacdo do lancamento tributéario, visto que ha inexatiddo irremediavel na
constituicdo do crédito tributéario, consoante dispde o CTN, arts. 142, art. 149, V.

2. Caso esse pedido nédo seja acolhido, pede que os fundamentos juridicos da DRJ sejam
acolhidos, mas que a quantificacdo do crédito tributario dele resultante se dé conforme
exposto acima.

6.13. Que na hipotese de o CARF reformar a decisdo da DRJ e acolherem o Recurso de
Oficio, requer sejam conhecidas e providas as contrarrazes ao recurso de oficio, ao final assim
sintetizadas:

192. Em vista do exposto a contribuinte pede que o lancamento seja anulado de modo
que seu lucro seja arbitrado com base na receita bruta ndo conhecida, consoante os
pardmetros de arbitramento especificos para essa situacéo.

193. Caso assim ndo se decida, pede entfo o seguinte:

1. Pede seja reconhecido que os valores dos depdsitos bancarios tém origem nas receitas
contratuais com o MPLA, de modo que apenas os valores dos contratos sejam
tributados, rechagcando-se, pois, a cobranga com base nos depdsitos bancérios.

2. Também pede seja rechagada a cobranca de tributos sobre os depdsitos bancérios, por
ndo ser aplicavel a presuncdo de omissdo de receitas nos termos da Lei n® 9.430, de
1996, art. 42, dado que a contribuinte ndo omitiu tais valores de sua contabilidade,
consoante proclamado na Decisdo da DRJ.

3. Pede que os pagamentos de tributos com base nos depésitos bancarios sejam
aproveitados para pagamento da cobranga com base nas receitas contratuais.

4. Como resultado do cancelamento de tributos pedido, pede sejam cancelados os juros
e multas deles decorrentes.

5. Em se acolhendo os pedidos acima pede-se que a quantificacdo dos créditos
tributérios se dé em consonancia com o exposto no Recurso Voluntario.

6. Pede seja rechacada a multa de 150% que lhe é cobrada, restabelecendo-se a multa
padrdo de 75%, dado que as receitas contratuais com o MPLA foram devidamente
registradas no momento em que a contribuinte contabilizou o recebimento desses
contratos.

7. Caso assim ndo se entenda, pede entdo que a multa de 150% seja limitada a 100%,
consoante precedente do STF e Regimento Interno do CARF, art. 62.

8. Pede seja declarado que ndo houve sonegagdo, fraude ou conluio e entdo extinta a
Representacdo Fiscal para Fins Penais.

7. Os responsaveis tributarios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mdnica
Regina Cunha Moura, interpuseram recursos voluntario e contrarrazdes ao recurso de oficio em
20.11.2018 (fls. 2.205/2.287 e 2.290/2.372), de idéntico teor as razdes aduzidas pela Recorrente.
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7.1. Por sua vez, as contrarrazfes ao recurso de oficio, aléem se suscitar 0s mesmos
pontos apresentados pela contribuinte, questionam a responsabilizagdo imputada por inexistir no
processo qualquer indicacdo de condutas ilicitas que tenham sido por eles praticadas, ou seja,
porque a acusacao decorreria do mero fato destes serem socios administradores e representantes
da Palis.

7.2. Que a DRJ, analisando o conjunto probatério, concluiu que o ndo oferecimento
das receitas a tributacdo pela Polis ndo implica os impugnantes tenham agido, relativamente a
omissdo, com excesso de poderes ou infragé@o de lei, nos termos do inciso 111 do art. 135 do CTN.

7.3. Quanto a imputacdo com base no art. 124, |1 do CTN, argumentam que nesta
hipotese é exigido que os solidarios participem do fato juridico tributério, isto €, que sejam
contribuintes. Entendem evidente a auséncia de critérios objetivos para qualquer forma de
responsabilizacdo, visto que os socios ndo praticaram qualquer ato em nome ou em beneficio
proprio.

7.4. Pugnam pela manutengdo da decisdo da DRJ em relagdo a excluséo da
responsabilidade.

8. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou contrarrazfes ao
recurso voluntario e razdes ao recurso de oficio (fls. 2.380/2.415), na seguinte linha:

8.1. Que em relacdo ao recurso voluntario, que os valores previstos nos contratos
01/2012 e 02/2012 nédo correspondem aos montantes depositados na conta bancéria de
titularidade da contribuinte junto ao Bradesco.

8.2. Que o comportamento da contribuinte durante o procedimento fiscal, em deixar de
apresentar os documentos solicitados pela autoridade fiscal, fez surgir duvidas sobre a
confiabilidade de seus registros contabeis e isso trouxe duas consequéncias: primeiro, a
Fiscalizag&o concluiu, acertadamente, que os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012,
ndo poderiam ser associados aos depositos na conta de titularidade da contribuinte no Banco
Bradesco — por falta de comprovacdo documental; segundo, a Fiscalizagdo adotou o lucro
arbitrado para realizar o lancamento, por entender que a contabilidade da contribuinte seria
imprestavel para identificar sua movimentacdo financeira, inclusive bancéria. Nesse ponto,
cumpre destacar que a contribuinte, em seu Recurso Voluntério, afirma que ndo questionard o
arbitramento do lucro, reconhecendo que houve problemas em sua contabilidade (fl. 2.226), o
que reforca a percepcéo de que as conclusdes da autoridade fiscal foram acertadas.

8.3. Que a contribuinte ndo apresentou extrato bancario ou documento que
demonstrasse o fluxo financeiro da conta bancaria mantida no Banco Sol, observando tratar-se
de mais um fato que corrobora a convicgao da autoridade fiscal no sentido de que ndo é possivel
vincular os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012 aos depositos na conta da
contribuinte no Banco Bradesco. Com efeito, se o principal argumento de defesa da contribuinte
€ que houve tributacdo em duplicidade dos mesmos recursos — sobre 0s pagamentos referentes
aos Contratos 01/2012 e 02/2012 e sobre os valores depositados no Banco Bradesco —, caberia a
ela demonstrar o equivoco cometido pela Fiscalizacao.
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8.4. Que é correta interpretacdo da decisdo da DRJ, dado que a contribuinte tenta fazer
parecer que a DRJ teria reconhecido a vinculagdo entre os Contratos 01/2012 e 02/2012 e os
depdsitos na conta corrente de sua titularidade no Banco Bradesco.

8.5. Que se opde a pretensdo da contribuinte de que ndo haveria mais razdo para se
falar em postergacdo do langamento, visto que a postergacdo foi reconhecida para a tributacéo
das receitas dos depdsitos bancérios e, na visdo da contribuinte, a DRJ exonerou essa parte do
lancamento por ter admitido que deveria ser tributada apenas a receita advinda dos contratos. Dai
0 motivo para a recorrente alegar que devem cessar 0s efeitos da postergacao, e assim pretender
a imputacdo do IRPJ e da CSLL recolhidos em virtude das receitas dos depositos bancarios ao
crédito exigido em decorréncia da omissao de receitas de servicos prestados no exterior.

8.6. Que o entendimento da decisdo de primeira instancia é bastante claro no sentido
de separar a acusacdo fiscal de omisséo de receitas de servicos prestados no exterior e a acusagao
fiscal relativa a omissdo de receitas por depdsitos bancérios de origem ndo comprovada. No
tocante a primeira acusacao fiscal, a premissa para manter a autuagdo de omissdo de receitas de
servico no exterior é desvincular os depositos bancarios, na conta perante o Bradesco, dos
valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012. Esse entendimento esta expresso no
paragrafo 32 da decisdo da DRJ, quando o relator afirma que as contraposi¢des da defesa “nao
merecem assentimento”. Ora, essas “contraposi¢des da defesa” mencionadas no paragrafo 32
remetem ao paragrafo 31, no qual o relator do acorddo recorrido esclarece que as
“contraposigdes” consistem na tese da contribuinte no sentido de que os depdsitos na conta junto
ao Banco Bradesco seriam decorrentes dos pagamentos previstos nos contratos firmados em
Angola.

8.7. Que a DRJ apreciou especificamente a questdo probatoria referente a omissao de
receitas de servigos prestados no exterior e concluiu que ndo ha davidas de que a turma julgadora
de primeira instancia endossou a premissa inicial adotada pela Fiscalizacdo, no sentido de que
ndo restou comprovada a correlacdo entre os Contratos firmados em Angola e os depoésitos
bancarios na conta da contribuinte junto ao Bradesco.

8.8. Que a DRJ nédo se manifestou, em nenhum momento, da forma indicada pela
Recorrente, ou seja, no sentido de que haveria correspondéncia entre os depositos bancarios no
Banco Bradesco e 0s pagamentos referentes aos contratos de prestacdo de servico firmados em
Angola.

8.9. Que essa premissa é fundamental para compreender a manutencdo da autuacéo
relativa a omissdo de receitas de servigos prestados no exterior e a exonera¢do do crédito
tributario referente aos depdsitos bancarios de origem ndo comprovada. Com efeito, ainda que 0s
valores na conta junto ao Banco Bradesco tenham sido oferecidos a tributagdo, isso ndo afeta o
lancamento de omissdo de receitas de servigos prestados no exterior. 1sso porque, ndo havendo
vinculagdo entre os depdsitos e os Contratos 01/2012 e 02/2012, caberia a contribuinte
demonstrar que as quantias a que teria direito, em virtude destes contratos, foram oferecidos a
tributacdo. Como ndo houve comprovacdo de que houve a pertinente tributacdo, foi correto o
entendimento da DRJ em manter o langamento nessa parte.

8.10. Que a autoridade fiscal reconheceu a postergacdo apenas quanto ao langcamento
decorrente de omissao de receitas por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, assevera
que ndo ha discussdo sobre regime de caixa ou competéncia em relacdo ao lancamento de
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omissdo de receitas de servigco prestado no exterior. A questdo do reconhecimento das receitas
em periodo distinto do que deveria ter sido feito (postergagdo) foi especifico para o caso dos
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada. A contribuinte pretenderia causar confusdo
sobre o contetdo da acusacao fiscal com o propdsito de atribuir a postergacdo reconhecida pela
autoridade fiscal para o langcamento referente aos depositos bancérios de origem ndo comprovada
para o langcamento relativos aos pagamentos advindos dos Contratos 01/2012 e 02/2012.

8.11. Que essa pretensdo da contribuinte parte da equivocada premissa de que a DRJ
teria reconhecido a correlacdo entre os pagamentos decorrentes dos Contratos 01/2012 e 02/2012
e os depdsitos na conta junto ao Banco Bradesco. Ocorre que, admitindo-se que foi indevida a
exigéncia de IRPJ e CSLL por omissdo de receitas de depositos bancarios de origem néo
comprovada, isso ndo significa que os pagamentos feitos pela contribuinte foram indevidos. Essa
tese da recorrente ndo faz sentido.

8.12. Que o raciocinio desenvolvido pela recorrente se mostra confuso ou
propositadamente voltado para confundir, pois a exoneragdo de IRPJ e CSLL concedida pela
DRJ ndo gera direito a crédito compensaveis com o lancamento referente a omisséo de receitas
por servigos prestados no exterior. Primeiro porque a DRJ nédo atestou a existéncia de
pagamentos indevidos, mas reconheceu que tais pagamentos seriam incompativeis com o
langamento de IRPJ e CSLL com fundamento no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996. Em segundo
lugar, ha duas bases de incidéncia para o lancamento: omissao de receitas referentes a depositos
bancarios de origem ndo comprovada e omissao de receitas por servicos prestados no exterior.
Assim, mesmo que se entenda que o langcamento relativo aos depdsitos bancarios é indevida, isso
ndo contamina o crédito tributario referente a omissdo de receitas por servigos prestados no
exterior.

8.13. Que todo o recalculo do lancamento, realizado pela contribuinte em seu Recurso
Voluntario estd fundamentado em uma interpretacdo equivocada tanto do lancamento quanto da
deciséo proferida pela DRJ, razéo pela qual deve ser rechagado. Por fim, importante salientar que
ndo houve injusta tributacdo em duplicidade das mesmas receitas. Conforme explicado
anteriormente, as receitas referentes aos depoésitos bancarios devem ser tributadas por terem
composto a receita bruta da contribuinte nos periodos fiscalizados. Por seu turno, como néo
restou comprovada a correlacdo entre depdsitos bancarios no Banco Bradesco e os valores dos
Contratos firmados em Angola, tem-se que ndo had provas sobre a tributacdo das receitas
advindas dos aludidos contratos o que justifica o langamento de IRPJ e CSLL por omissdo de
receitas. Para aceitar como vélida a alegacdo da contribuinte, no sentido de que estaria sendo
tributada a mesma receita duas vezes, ter-se-ia que acatar a sua premissa de que os valores
depositados no Banco Bradesco tém como origem os Contratos 01/2012 e 02/2012. O problema
é que ndo ha prova dessa correlacdo, segundo o entendimento da Fiscalizacdo e da DRJ. Além
disso, novamente, cabe enfatizar que a exoneracdo do lancamento de omissdo de receitas de
depdsitos bancario de origem ndo comprovada ndo afeta o crédito tributéario referente as receitas
omitidas em razao de servicos prestados no exterior.

8.14. Que foi correto o entendimento da Fiscalizagdo, confirmado pela DRJ, no sentido
de que houve omissao de receitas relativas a servicos prestados no exterior. Registrando que sdo
incontroversas a omissdo de receitas financeiras e o cabimento do arbitramento, a PGFN também
anota a auséncia de questionamento acerca da opg¢édo da contribuinte pelo lucro presumido.
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8.15. Que, em relacdo as razbes do recurso de oficio, a PGFN defende o
restabelecimento da multa qualificada, vez que a autoridade fiscal ndo fundamentou a
qualificacdo da multa apenas pelo fato de ter havido omissdo de receitas por servicos prestados
no exterior.

8.16. Que a qualificacdo da multa, conforme Termo de Verificacdo Fiscal, tem
motivacdo (i) na auséncia de declaracdo da conta bancaria de titularidade da Recorrente, mantida
no Banco Sol, em Angola, que lhe permitiu movimentar enormes quantias de dinheiro, no
exterior, sem informar as autoridades brasileiras, entre as quais Receita Federal do Brasil,
BACEN e COAF possam atuar no controle de atividades financeiras e, igualmente, no combate e
repressdo a crimes, como o de lavagem de dinheiro e corrupcdo; que ndo é por acaso que 0
lancamento de omissdo de receitas discutido no presente processo administrativo esta associado
a condutas reputadas ilicitas (crimes), as quais estdo sendo investigadas pela Policia Federal e
sdo objeto de processos criminais no ambito da Justica Federal.

8.17. Que a escolha por ocultar a existéncia da conta bancaria em Angola ja seria
motivo suficiente para reconhecer a conduta dolosa do contribuinte, cujo objetivo era manter
longe do conhecimento das autoridades brasileiras as transagbes realizadas no exterior, e
acrescenta a constatacdo de falta de emissdo de nota fiscal, relativa a prestacdo de servico no
exterior, ressaltando que mesmo admitindo-se valida a justificativa de que a ndo emissao
decorreria da imunidade para as receitas decorrentes da exportacdo de servicos, o fato € que ndo
ha qualquer documento comercial atestando a regularidade da prestacdo de servicos em Angola.

8.18. Que em depoimento prestados pelos socios, 0 Sr. Jodo Santana e a Sra. Monica
Moura, foi relatado que receberam US$ 50 milhGes pela prestacdo de servico em Angola, mas
somente registraram US$ 30 milhdes; que os US$ 20 milhdes restantes, conforme expressamente
confessado pelos s6cios da contribuinte, foram acertados por meio de “contratos de gaveta” e,
portanto, ndo contabilizados nos livros contabeis e fiscais da contribuinte.

8.19. Que segundo a autoridade fiscal, trata-se de forte indicio de que houve sonegacdo
fiscal de outros valores auferidos no exterior e que, embora os US$ 20 milhdes ndo terem sido
objeto de exigéncia fiscal no presente processo administrativo, o fato é que realizar “contratos de
gaveta” e ndo declarar o montante total contratado no exterior permite qualificar o
comportamento da contribuinte como ilicito e voltado para préaticas de sonegacdo fiscal.

8.20. Que ha diversas autuacdes fiscais existentes contra a contribuinte — as quais
foram, inclusive, citadas pela recorrente em sua peca recursal (fls. 2.253/2.256), ha que se
concordar com a autoridade fazendaria, quando afirma que “os sOcios da pessoa juridica
fiscalizada, possuem ‘modus operandis’ em omitir informagdes das autoridades tributarias™ (fl.
102). Com isso ndo se esta pretendendo que a multa seja qualificada pela conduta da contribuinte
e seus socios analisadas em outros processos, mas apenas demonstrando que a ocultacdo de
receitas examinada neste processo administrativo faz parte de um contexto, o qual evidencia a
intencdo consciente da contribuinte e seus socios de omitir rendimentos auferidos no exterior.
Implica dizer que a ndo contabilizacdo da conta no Banco Sol, a falta de emisséo de notas fiscais,
os indicios de outros contratos ndo entregues a Fiscalizagdo compdem um conjunto probatério
que torna inquestionavel a intengéo da contribuinte de realizar sonegacéo fiscal.

8.21. Que a alegacdo da recorrente, no sentido de que o Sr. Jodo Santana e a Sra.
Monica Moura foram absolvidos do crime de corrupg¢do, no processo criminal que tramita na
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Justica Federal, ndo afasta a existéncia do crime de sonegacdo fiscal. Alias, pelo que consta dos
depoimentos dos socios da contribuinte, o crime de sonegacéo fiscal foi confessado no &mbito do
processo criminal, o que explica o envio dos dados colhidos naquele processo para a Secretaria
da Receita Federal, a fim de que este 6rgdo pudesse apurar as fraudes fiscais e realizar os
pertinentes langamentos.

8.22. Que além do restabelecimento da multa qualificada, a PGFN também defende a
imputacdo de responsabilidade aos socios, mormente com base no art. 135, Ill do CTN,
considerando especialmente a infragdo a lei que regulamenta o controle de atividades financeiras
exercidas no exterior, pois 0 comportamento da Recorrente e dos sdcios escancaram o desprezo
pelo regime juridico de controle de recursos em moeda estrangeira mantidos no exterior.

8.23. Que, além de o contribuinte ndo ter registrado contabilmente a conta perante o
Banco Sol e ndo ter transcrito ao Diario as movimentacOes relativas a esta conta bancéria,
convém lembrar que o Sr. Jodo Santana confessou a existéncia de “contratos de gaveta”, isto ¢,
que a Recorrente e seus sdcios participaram de negociacdes no exterior totalmente & margem da
contabilidade e do padrdo esperado para operac@es licitas e em conformidade com a legislacao
comercial e fiscal.

8.24. Que a declaracdo prevista no art. 8° da Lei n® 11.371, de 2006, regulamentada
especificamente nos art. 5°, 6° e 7° da IN SRF n°® 726, de 2007, da seguinte forma: (a) o art. 5°
reafirmou a obrigatoriedade da Declaracdo sobre a Utilizacdo dos Recursos em Moeda
Estrangeira Decorrentes do Recebimento de ExportacGes (Derex); (b) o art. 6° exigiu que fossem
inseridas na DEREX as informagdes sobre “a origem e utilizacdo dos recursos relativos ao
recebimento de exportagdes ndo ingressadas no Brasil”; ¢ (¢) o art. 7° determinou que a
discriminacdo dos recursos fosse segregada por instituicdo financeira, devendo haver a
identificacdo das contas bancarias e 0s respectivos procuradores, representantes ou agentes no
exterior, responsaveis pela sua movimentacdo, foi desconsiderada pela contribuinte e seus
socios, tendo em vista que a conta no Banco Sol (Angola) e a respetiva movimentacdo de
recursos ndo foram declaradas ao Fisco.

8.25. Que ndo houve esclarecimentos sobre a movimentacdo de recursos na referida
conta bancéria, seja por meio da DEREX ou nas respostas aos Termos de Intimacdo Fiscal
emitidas pela autoridade fazendaria, fato que evidencia a postura da contribuinte e seus socios de
se limitarem a fornecer o minimo de informagfes possivel sobre as operacfes realizadas no
exterior, o que reforca a conviccdo sobre a conduta de sonegacdo fiscal — que motivou a
qualificacdo da multa.

8.26. Que a prerrogativa de solicitar informagdes bancérias e financeiras, conferida ao
COAF, restaria esvaziada se ndo houvesse qualquer tipo de responsabilizacdo para 0s socios das
pessoas juridicas que, simplesmente, se “esquecem” de declarar valores mantidos no exterior.

8.27. Que a conduta dos socios da contribuinte, o Sr. Jodo Santana e a Sra. Monica
Moura, ndo se restringiu a deixar de contabilizar, no Livro Diario, a conta mantida no Banco Sol.
Com efeito, hd uma série de normas legais e infralegais que deixaram de ser cumpridas pelos
referidos socios.

8.28. Que a conduta dos socios, na qualidade de diretores, em desconsiderar normas de
amplo conhecimento e o volume dos recursos movimentados no exterior € inescusavel e ndo se
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traduz em esquecimento, ainda mais quando se considera o “modus operandi” ao qual faz
referéncia a autoridade fiscal.

8.29. Que as diversas autuacOes fiscais que recaem sobre o Sr. Jodo Santana e a Sra.
Maonica Moura evidenciam que, na qualidade de diretores da contribuinte — e de outras pessoas
juridicas pertencentes aos dois —, permitem concluir que o Sr. Jodo Santana e a Sra. Monica
Moura optaram deliberadamente por descumprir as normas contabeis, financeiras, fiscais e,
inclusive, criminais.

8.30 Por fim, que a reforma da deciséo proferida pela DRJ, na parte em que resolveu
retirar a responsabilidade pessoal dos sdcios, o Sr. Jodo Santana e a Sra. Ménica Moura, vez que
demonstrada a existéncia de atos praticados com infragdo a lei (vérias normas), configura
hipbtese de responsabilidade pessoal dos sdcios com poderes de direcdo, nos termos do inciso 11
do art. 135 do CTN.

9. Em sessdo de 16.05.2019, esta 22 Turma Ordinaria da 4% Camara, por meio da
Resolucdo n° 1402-000.856, entendeu por converter o julgamento em diligéncia em razdo da
alegacdo da Recorrente que o valores pagos a titulo de IRRF, cddigo 1708, nos valores de R$
6.000,00 corresponde a 1,5% da receita declarada no 1° trimestre de 2012 (R$ 400.000,00), de
R$ 75.000,00, correspondem a 1,5% do 3° trimestre de 2012 (R$ 5.000.000,00), e o recolhimento
de R$ 2.250,00, do 2° trimestre de 2012, que, embora ndo guarde exata correspondéncia com a
receita do periodo (R$ 300.000,00), ainda assim ndo supera o0 que seria esperado em razéo da
receita declarada, ndo foram deduzidos por ocasido do langamento.

9.1. O objeto da diligéncia era o de verificar na escrituracao do contribuinte se ndo ha
outros débitos que poderiam justificar os recolhimentos, sob o cddigo 1708, ou outras evidéncias
qgue ndo permitam admitir tais recolhimentos como retencdes passiveis de deducdo nos trés
primeiros trimestres de 2012, atestando, também, a disponibilidade de tais recolhimentos junto
aos sistemas de controle da Receita Federal.

10. Em resposta, foi elaborado o Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal (fls.
2.518/2.525), onde a autoridade fiscal reconhece existéncia dos pagamentos de R$ 6.000,00 (1°
T/2012), R$ 2.250,00 (2° T/2012) e R$ 75.000,00 (3° T/2012), codigo 1708, e informa que os
mesmos ndo foram deduzidos em razdo de ndo terem sido observadas as orientagdes
preconizadas na IN SRF n° 123, de 1992, que determina que o devera ser recolhido pelas
agéncias de propaganda, por ordem e conta do anunciante, no codigo 8045, que fornecera ao
anunciante documento comprobatério para inclusdo na Declaracdo de Imposto de Renda na
Fonte (DIRF) do anunciante, e por ndo estarem escriturados no Livro Diario de 2012.

11. Em Consideragdes ao Termo de Encerramento de Diligéncia (fls. 2.535/2.543), a
Recorrente aduz que a autoridade optou por repetir superficialmente os fundamentos do TVF e
da decisdo da DRJ, mas que reconhece a existéncia de tais valores, que 0s mesmos constam em
DIRF juntada (fls. 51/52) e que a autoridade ndo se deu ao trabalho de examinar os Livros
Contabeis. Entende que a diligéncia é suficiente para demonstrar os pagamentos a titulo de
IRRF, caso ndo seja esse 0 entendimento deste CARF, pugna que seja reconhecida a nao
realizacdo integral da diligéncia e determinada novo procedimento.

12. E o relatorio.
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Voto

Conselheiro 1agaro Jung Martins, Relator.

Conhecimento — Recurso De Oficio

13. O Recurso de Oficio foi apresentado em razdo de a r. decisdo exonerar 0 sujeito
passivo do pagamento de (i) crédito relativo a falta da comprovacdo de origem de recursos
utilizados em depositos bancérios, no montante de R$ 1.440.272,55 (principal), (ii) reducéo da
multa de 150% para 75%, equivalente a R$ 7.008.210,82, e (iii) por excluir 0s responsaveis
solidarios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e Sra. Monica Regina Cunha Moura.

14, O valor exonerado na decisdo de primeira instancia, além de superar o limite
atualmente vigente para interposicdo do Recurso de Oficio, de R$ 2.500.000,00, excluiu os
responsaveis solidarios, nos termos do art. 1° Portaria MF n° 63, de 2017, razdo pela qual deve
ser conhecido.

Conhecimento — Recurso Voluntario

15. A Recorrente compareceu aos autos, apés a tentativa frustradas de ciéncia da
decisdo de primeira instancia, para comunicar a alteracdo de endereco (fls. 2.078), cuja juntada
se deu em 18.10.2017, conforme Termo de Andlise de Solicitacdo de Juntada (fls. 2.077). Assim,
0 Recurso Voluntario juntado aos autos em 17.11.2017, conforme Termo de Analise de
Solicitacdo de Juntada (fls. 2.084), é tempestivo e, por preencher os demais pressupostos
processuais, deve ser conhecido.

16. Por sua vez, os responsaveis tributarios Jodo Cerqueira de Santana Filho e Ménica
Regina Cunha Moura apresentaram Recurso Voluntario em 20.11.2017, conforme carimbo
aposto na primeira pagina da peca recursal, antes, portanto, da ciéncia ficta por edital, afixados
em 07.11.2017 (fls. 2.373) e 08.11.2017 (fls. 2.374), respectivamente, razdo pela qual sdo
tempestivos e, por preencherem os demais pressupostos processuais, devem ser conhecidos.

Meérito

a) Recurso de oficio — reexame necessario da decisdo de primeira instancia

a.1) Exoneracéao do crédito relativo a falta de comprovacéo de depositos bancarios

17. O langamento, nesse ponto especifico, deu-se com base no art. 42 da Lei n° 9.430,
de 1996, conforme Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 75/115), em relacdo a dois depositos (R$
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34.169.87,12, do dia 13.11.2012, e R$ 21.899.788,42, do dia 02.10.2013), em razdo da néo
comprovacao dos créditos originarios de ordem bancéria do exterior.

18. A r. decisdo motivou o cancelamento da exigéncia em razdo de que os depdsitos
foram registrados no Livro Caixa, obrigatdrio na apuracdo do Lucro Presumido e tributados.
Nesse ponto, destaca-se 0 seguinte excerto:

34. O referido artigo constitui fundamento para tributacédo de receitas que, apesar de
ndo terem sido escrituradas, sdo evidenciadas por dep6sitos bancarios desprovidos de
comprovagdo da origem dos atinentes recursos. A "comprovacdo da origem", nos
termos do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, significa, além da indicacdo de onde veio os
depositos, a demonstracdo de sua situagdo fiscal, ou seja, se ja foram tributados, se sdo
isentos, etc.

35.  Noutro viés, ao considerar que houvera postergacdo de parte do pagamento do
imposto relativo ao deposito do dia 13.11.2012, o autuante se fia, de forma tacita, nos
registros contdbeis da Polis, em que resta consignado ele se trata de antecipacdo de
pagamento por servicos prestados ao MPLA. Também por esse motivo, essa parte do
langamento ndo pode prosperar, pois que se se reconhece a origem dos recursos, ndo ha
presumir-se omissdo com fundamento no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.

19. Por sua vez, a Recorrente aduz que da r. decisdo adviriam trés consequéncias: (i)
que os valores dos contratos sdo superiores aos depdsitos bancarios; (ii) que os efeitos da
postergacdo devem cessar; e (iii) que os pagamentos feitos pelo contribuinte com base nos
depdsitos bancarios devem ser aproveitados aos pagamentos exigidos com base nos contratos.

20. De fato, assiste razdo a autoridade julgadora de primeira instancia, pois os valores
foram escriturados e tributados, ainda que em relacdo ao depdsito 13.11.2012, tenha sido no 4°
trimestre de 2013, conforme reconhecido pela autoridade langadora no TVF.

21. Sobre as consideracdes dos efeitos dessa exoneracdo promovida pela DRJ
efetuadas pela Recorrente, ressalte-se, primeiramente, que r. decisdo € suficientemente clara no
sentido de separar a acusacado fiscal de omissdo de receitas de servigos prestados no exterior e a
acusacdo fiscal relativa a omissdo de receitas por depdsitos bancérios de origem n&do
comprovada, isto é, ndo ha efeitos que se transmutem dessa para aquela infracéo.

22. Dessa forma, em relacdo a infracdo falta de comprovacdo de depdsitos bancérios,
deve ser negado provimento ao recurso de oficio.

a.2) Exoneracao do crédito reducéo da multa de 150% para 75%

23. A DRJ excluiu a multa qualificada por entender que o0 sujeito passivo ndo se
utilizou de meios ardis para ocultar os fatos geradores relativos aos contratos de prestagéo de
servico ao partido politico angolano Movimento Popular de Libertacdo de Angola (MPLA),
destaca-se 0 argumento da autoridade julgadora:

27. Nao ha nos autos nenhuma evidéncia de que, de alguma forma, a empresa tenha-se
utilizado se ardis para ocultar a ocorréncia dos fatos geradores relativos as receitas
consubstanciadas nos contratos; ao revés, ha referéncia a contrato por prestacdo de
servicos em Angola no histérico do registro contébil (Livro Diario) concernente ao
depdsito bancério do dia 02.10.2013 (f1.590), bem assim ha referéncia a antecipacéo de
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pagamento por servigos prestados em Angola no histérico do registro contabil do
depdsito do dia 13.11.2012 (fl. 452). Ora, ndo se tenta ocultar aquilo que se registra em
livro contabil.

24. A Recorrente, em contrarrazdes, alega que a multa tem carater confiscatério, que
0 Supremo Tribunal Federa, no RE n° 833.106, julgado em sede de Repercussao Geral, firmou
entendimento de ser inconstitucional a multa cujo valor ultrapassa o valor do tributo e que o art.
62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, determina a
aplicacdo desse entendimento.

25. A PGFN, por sua vez, aduz que a autoridade fiscal ndo fundamentou a
qualificacdo da multa apenas pelo fato de ter havido omisséo de receitas por servicos prestados
no exterior, mas em decorréncia de um conjunto de fatos, a saber: (i) na auséncia de declaracédo
da conta bancéria de titularidade da Recorrente, mantida no Banco Sol, em Angola, que lhe
permitiu movimentar enormes quantias de dinheiro, no exterior, sem informar as autoridades
brasileiras, entre as quais Receita Federal do Brasil, BACEN e COAF; (ii) que o langcamento de
omissdo de receitas discutido no presente processo administrativo estd associado a condutas
reputadas ilicitas (crimes), as quais estdo sendo investigadas pela Policia Federal e sdo objeto de
processos criminais no ambito da Justica Federal; (iii) que os sécios, Sr. Jodo Santana e a Sra.
Ménica Moura, confessaram perante a autoridade de persecucdo criminal terem recebido US$ 50
milhGes pela prestacéo de servico em Angola, mas somente registraram US$ 30 milhdes; que 0s
US$ 20 milhGes restantes, conforme expressamente confessado pelos sécios da contribuinte,
foram acertados por meio de “contratos de gaveta” e, portanto, ndo contabilizados nos livros
contébeis e fiscais da contribuinte; (iv) que ha diversas autuacfes fiscais existentes contra a
contribuinte — as quais foram, inclusive, citadas pela recorrente em sua peca recursal (fls.
2.253/2.256), fato que demonstra 0 modus operandi dos socios do sujeito passivo em omitir
informagdes das autoridades tributarias” (fls. 102), fato que denota um contexto que evidencia a
intencdo consciente da contribuinte e seus sécios de omitir rendimentos auferidos no exterior; (v)
que a ndo contabilizacdo da conta no Banco Sol, a falta de emissdo de notas fiscais, os indicios
de outros contratos ndo entregues a Fiscalizagdo compfem um conjunto probatério que torna
inquestionavel a intencdo da contribuinte em praticar a sonegacdo fiscal; (vi) que a alegacdo da
Recorrente, no sentido de que o Sr. Jodo Santana e a Sra. Monica Moura foram absolvidos do
crime de corrupgdo, no processo criminal que tramita na Justica Federal, ndo afasta a existéncia
do crime de sonegacdo fiscal, que foi confessado no ambito do processo criminal, o que explica
o envio dos dados colhidos naquele processo para a Secretaria da Receita Federal, para fins
apuracdo das fraudes fiscais e realizacdo dos pertinentes lancamentos.

26. Preliminarmente, registre-se que a decisdo do STF, Ag. Reg. No RE n°
833.106/GO, trazido pela Recorrente, tem como precedente a ADI n° 551, de relatoria do entéo
Ministro Ilmar Galvao, que em sessdo de julgamento de 24.10.2002, julgou inconstitucional a
imputagdo de multa em percentual superior ao valor do tributo ao avaliar a constitucionalidade
do art. 57, 88 2° e 3°, do Ato das Disposi¢des Transitorias da Constituicdo do Estado do Rio de
Janeiro, que previa que as multas consequentes do ndo recolhimento dos impostos e taxas
estaduais aos cofres publicos do Estado ndo poderiam ser inferiores a duas vezes o valor do
tributo.

27. Em suma, a decisdo da Egrégia corte ndo guarda relacdo de pertinéncia ao caso
concreto, pois ndo se trata, neste caso, de inadimpléncia de tributo, mas de hipdtese de fraude ou
sonegagéo.



FI. 17 do Ac6rddo n.° 1402-005.729 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.721823/2017-07

28. Retomando ao mérito, entendeu a autoridade julgadora de primeira instancia em
econbmica argumentacdo, integralmente transcrita, que ndo haveria evidencia de conduta
intencional de ocultar o conhecimento do fato gerador, pois ha referéncia a contrato por
prestacao de servicos em Angola no historico do registro contabil (Livro Diario) concernente ao
depdsito bancario do dia 02.10.2013 (f1.590) e a antecipacdo de pagamento por servicos
prestados em Angola no histdrico do registro contabil do depdsito do dia 13.11.2012 (fl. 452).

29. Melhor razdo estd com a PGFN, que elenca um conjunto de ac¢des intencionais do
sujeito passivo tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, 0 conhecimento por parte
da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, tal qual
preconizado no art. 71 da Lei n°® 4.502, de 1964:

Art . 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

30. Os fatos que ensejaram o lancamento da omissdo de rendimentos decorrem de
contratos de prestacao de servicos de marketing politico no exterior, sobre os quais ndo houve
emissdo de notas fiscais por parte do sujeito passivo. Esse fato, sob hipotese alguma pode ser
enguadrado como erro escusavel.

31. Mais relevante ainda é o faro de os recursos obtidos e mantidos no exterior ndo
terem sido declarados, seja pela omissao da conta bancaria mantida no estabelecimento bancario
em Angola (Banco Sol), seja pela receitas com prestacdo de servigos no exterior, que foram
apenas parcialmente reconhecidas, na medida em que o sujeito passivo efetuou a liquidacdo de
cambio, que tinha como natureza-fato importacdo de servigcos pelo tomador de servigos naquele
Pais.

32. Ou seja, o reconhecimento da prestacdo de servicos no exterior ocorreu apenas
quando os recursos ingressaram no sistema financeiro brasileiro, isto é, apenas quando o risco de
conhecimento da operacdo aumenta, pois € consabido que a RFB recebe informactes
periodicamente das instituicdes financeiras sobre o montante creditado em contas de depoésito.

33. Além disso, ndo assiste razdo a autoridade de primeira instancia ao afirmar que
inexiste dolo em ocultar o fato gerador pois ha referéncia a contrato por prestacéo de servigcos em
Angola no historico do registro contabil nos dias 02.10.2013 e 13.11.2012, este Gltimo relativo a
adiantamento por servicos prestados.

34. Conforme consignado no TVF, o sujeito passivo tratou como adiantamento um
contrato pago e vencido e somente levou a tributacdo o valor de USD 16,999,904.04, quando a
prestacdo de servico ao MPLA, conforme Contrato n°® 01/2012, foi pactuada por USD
20,000,000.00 (item 13 do TVF).

35. Por sua vez, o segundo Contrato n°® 02/2012, relativo a prestagéo de servicos entre
setembro de 2012 e dezembro de 2013 ao MPLA, firmado em 01.09.2012, previa dois
pagamentos de USD 5,000,000.00.
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36. Todavia, 0 sujeito passivo, em resposta a intimacao para explicar os motivos que
levaram o cancelamento de trés notas fiscais (n° 20.125, 20.126 e 20.127), em valor equivalente
a USD 25,000,000.00, informa que os cancelamentos decorreram de antecipacdes e ndo de
servicos concluidos.

37. Mais uma vez, verifica-se no TVF que até 10.05.2012 o Contrato n° 02/2012
sequer existia, logo ndo hé razdo para que o valor total cancelado das notas fiscais fosse de
equivalentes USD 25.000.000,00, visto que o valor total do Unico contrato firmado e conhecido,
Contrato n° 01/2012, era de USD 20,000,000.00 (item 20 do TVF).

38. Some-se a isso, ndo como fator determinante, mas como a necessaria
contextualizacdo, a confissdo dos socios perante a autoridade de persecugdo criminal de que
receberam US$ 50 milhdes pela prestacdo de servico em Angola, mas que somente registraram
US$ 30 milhdes, ou seja, os US$ 20 milhdes restantes, conforme expressamente confessado
pelos sécios da contribuinte, foram acertados por meio de contratos de gaveta e, portanto, nao
contabilizados nos livros contabeis e fiscais da contribuinte. Em resumo, a pratica de Caixa 2 é
usual.

39. No caso, concreto, que importa para a qualificacdo da multa, é o valor objeto do
lancamento, que sé foi conhecido pela autoridade fiscal a partir do compartilhamento das
informagdes obtidas em d&mbito criminal.

40. Resta, de forma insofismavel que a conduta do sujeito passivo se subsume a
hipotese do art. 71 da Lei n° 4.502, de 1964, razdo pela qual, em relagdo a qualificacdo da multa
deve ser dado provimento ao Recurso de Oficio.

a.3) Exoneracédo do socios como responsaveis solidarios

41. A decisdo de primeira entendeu por excluir os responsaveis solidarios Sr. Jodo
Cerqueira de Santana Filho e Sra. Mdnica Regina Cunha Moura.

42. Em resumo, a motivacdo para exclusdo dos responsaveis solidarios se deu, nas
seguintes palavras da autoridade julgadora:

53.  De outra banda, o fato de os contratos firmados com o MPLA ndo comprovarem
a origem dos depositos bancérios havidos no Bradesco, e evidenciarem que os valores
por prestacdo de servigos, neles pactuados, trata-se de receitas que nao foram oferecidas
a tributacdo, ndo implica os impugnantes tenham agido, relativamente a omissdo, com
excesso de poderes ou infragdo de lei, nos termos do inciso Il do art. 135 do CTN.

54. O depoimento do Sr. Jodo Santana na Acdo Penal n° 5013405-
59.2016.4.04.7000/PR, em que afirma que na prestacdo de servicos ao MPLA
formalizou-se "contrato de gaveta", no montante de R$ 20.000.000,00, em nada altera a
particularidade, porquanto, como visto, ndo ha dizer a tributacdo se refira a esses
valores. Da mesma forma, ndo ha vincular as condutas infracionais dos impugnantes,
apuradas a longo do procedimento fiscal, verbi gratia remessas ilegais de dinheiro,
porquanto dissociadas da omissdo em questao.
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55.  Sequer se pode dizer houve intencdo de fraudar o fisco, por meio da pratica de
alguma das condutas previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964 - motivo
inclusive por que neste voto entendeu-se indevida a qualificacdo da multa.

43. Os sécios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e da Sra. Ménica Regina Cunha
Moura, responsabilizados solidariamente no ato de lancamento, defendem que o chamamento se
deu pelo mero fato de serem sécios administradores e representantes da Polis, sem imputar-lhes
objetivamente qualquer fato que denotasse infragdes cometidas com excesso de poderes ou
infracéo a lei.

44, Aduzem ainda que a infracdo a lei deve ser praticada pelos administradores para
que se verifique a hipdtese do art. 135, 111, do Cddigo Tributario Nacional e que a DRJ concluiu
que o ndo oferecimento das receitas ndo implica acdo com excesso de poderes ou infracéo a lei.

45, Citam Sumula n°® 430 do Superior Tribunal de Justica, que possui a seguinte
redacéo:

O inadimplemento da obrigacdo tributaria pela sociedade ndo gera, por si sO, a
responsabilidade solidaria do sécio-gerente.

46. Defendem que a responsabilizacdo prevista no art. 135, Ill, do CTN decorre da
pratica de atos que infrinjam a lei ndo tributaria, o contrato social ou estatutos e que tenham
desencadeado uma relacéo juridica obrigacional stricto sensu entre o Fisco e terceiros.

47. A PGFN, em contrarrazdes ao recurso de oficio, alega que que a conduta dos
socios da contribuinte, o Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Mdnica Regina Cunha
Moura, ndo se restringiu a deixar de contabilizar, no Livro Diéario, a conta mantida no Banco Sol;
que o volume de recursos movimentados no exterior ndo comporta hipdtese de esquecimento e
que, conforme evidenciado nas provas carreadas ao processo, entre as quais 0 depoimento
prestado a autoridade responsavel pela persecucdo penal, que evidencia a ocultacdo de valores no
exterior se traduz no modus operandi, isto €, evidenciam acfes deliberadas de forma consciente
para descumprir as normas contabeis, financeiras, fiscais e, inclusive, criminais.

48. Preliminarmente, ressalte-se que a situacdo em concreto ndo se amolda ao
preconizado na Simula n° 430 do STJ, arguida pelos interessados, pois se refere a situacdo de
inadimpléncia.

49. A responsabilizacdo dos socios tem guarida com base no art. 135, IlI, do CTN,
que possui a seguinte redacéo:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacGes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei,
contrato social ou estatutos:

L]

111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

50. Né&o h& davida alguma que os socios atuaram de forma dolosa para infringir leis
ao ocultar conta mantida em instituig&o financeira no exterior no caso concreto, fato que decorre
de préatica usual na conducdo das atividades analogas, prestadas por outras pessoas juridicas
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constituidas pelos mesmos sécios, conforme confirmado perante as autoridades policiais e
relacionado pela autoridade tributaria (TVF, itens 40 e 41).

50.1. Parte do depoimento da Sra. Moénica Regina Cunha Moura a Policia Federal:

L]

QUE indagada acerca dos pagamentos recebidos de ZWI SCKORNICKI, esclarece que
0 mesmo foi indicado por uma mulher responsavel pela area financeira da campanha
presidencial de ANGOLA; QUE o valor total da campanha presidencial de JOSE
EDUARDO SANTOS para a presidéncia de ANGOLA foi de 50 milhdes de ddlares;
QUE esse contrato englobaria uma pré-campanha, a campanha e uma pds campanha que
era uma consultoria para pronunciamentos; QUE, deste valor, 30 milhdes foram por
meio de contrato com a POLIS BRASIL e 20 milhdes foram pagos por meio de um
contrato "de gaveta", ndo contabilizado; QUE o referido contrato foi devidamente
consularizado no exterior; QUE se compromete a apresentar o referido contrato; QUE
entdo a declarante procurou ZWI no escritério do mesmo no BRASIL; QUE acertaram
entdo um pagamento no valor de 4,5 milhdes, que foram pagos na conta da
SHELLBILL; QUE nédo sabe por qual motivo foi feito o pagamento, acreditando que
tenha sido por interesse do empresario em negocios naquele pais;

[-]

QUE nega que os pagamentos realizados por ZWI tenham qualquer relacdo com
campanhas no BRASIL; QUE a conta é gerida por um executivo do BANCO
HERITAGE, cujo nome pretende ndo declinar, pois entende que ndo precisar expor tal
pessoa neste momento; QUE indagada se possui outras contas ndo declaradas esclarece
que abriu uma conta no ano de 2012 para receber sua parte nos repasses nesses
pagamentos também no Banco HERITAGE: QUE ndo se recorda o nome da referida
offshore, que tem seus filhos DANIEL e ALICE REQUIAO como beneficiarios;

]

QUE o advogado gostaria de consignar que sua cliente ndo possui os extratos da conta
da SHELLBIL, mas que ela e JOAO SANTANA irdo autorizar as autoridades a
obtencdo de tais documentos, bem como abrirdio mdo de qualquer sigilo sob as
operac0es de tal conta. [...]

50.2. Parte do depoimento da Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho a Policia Federal:

[-]

QUE nos anos 2011/2012atuou nas campanhas presidenciais de DANILO MEDINA
(REPUBLICA DOMINICANA), HUGO CHAVEZ (VENEZUELA) E JOSE
EDUARDO SANTOS (ANGOLA);

]

QUE além das empresas constituidas no BRASIL, o declarante possui as empresas
POLIS ARGENTINA; POLIS TEPEC (EL SALVADOR); POLIS CARIBE
(REPUBLICA DOMINICANA) E POLIS AMERICA (PANAMA); QUE cada
campanha era realizada por uma dessas empresas ou pela empresa sediada no BRASIL;

]

QUE com relacfo a conta aberta na SUICA em nome da SHELLBILL FINANCE SA,
acredita que tenha sido aberta por volta do ano de 1998/99 para recebimento de valores
de aproximadamente 70 mil dolares de um servico prestado na ARGENTINA; QUE a
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conta foi aberta por intermédio de um representante no URUGUAI, por indicagdo de um
amigo argentino; QUE o declarante é controlador da referida conta;

[.]

QUE acredita que a conta passou a receber maior volume de recursos nos anos de
2011/2012 quando o declarante atuou nas trés campanhas presidenciais no exterior;
QUE se recorda de que a campanha de ANGOLA teve um custo de USD 50 milhdes,
ndo se recordando os valores das campanhas da REPUBLICA DOMINICANA e
VENEZUELA; QUE néo sabe esclarecer a origem dos valores que ingressaram na conta
bancaria da SHELLBILL; QUE da mesma forma, ndo sabe esclarecer o destino dos
valores utilizados na referida conta; QUE indagado em relacdo ao alto custo da
campanha de ANGOLA, esclarece que ANGOLA tem um custo extremamente alto o
que gera um spread em razdo de problemas de infraestrutura, do risco pessoal,
financeiro, conflitos étnicos, etc, bem como por ser considerada uma black list no
mercado internacional; [...]

51. Além dos fatos trazidos pelos sécios em depoimento a Policia Federal, os
mesmos, por intermédio de diversas outras pessoas juridicas, praticaram infracdes tributéarias,
conforme colacionado em ambos recursos voluntarios:

PAF

Acusacao Fiscal

16561.720052/2017-37

Omissdao de rendimentos recebidos no exterior via sociedade
estrangeira offshore Shellbill, cujo sécio é o Sr. Jodo Cerqueira de
Santana Filho.

16561.720056/2017-15

Omissdo de rendimentos recebidos no exterior via sociedade
estrangeira Kuri, cujo sécio é a Sra. Monica Regina Cunha Moura.

16561.720059/2017-59

Falta de retencdo do IRRF sobre ganho de capital auferido por ndo
residente

16561.720199/2016-46

Omissdao de rendimentos com prestacdo de servicos por meio de
offshore Shellbill, cujo sécio é o Sr. Jodo Cerqueira de Santana
Filho.

16561.720009/2017-71

Omissdo de rendimentos em razdo de compra de imovel para os
socios, Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e Sra. Monica Regina
Cunha Moura, pela offshore Polistepeque.

16561.720007/2017-82

Idem ao PAF n° 16561.720009/2017-71.

10580.723816/2017-31

Omissdo de rendimentos pela empreiteira Odebrecht via offshore
Shellbil, cujo socio € o Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho.

52. Evidentemente que os casos dos PAF relacionados ndo tem o condao de produzir
efeitos ao caso concreto, o que se busca é contextualizar o modus operandi das referidas pessoas
fisicas, responsabilizadas solidariamente pela autoridade tributéria.
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53. O art. 8° da Lei n° 11.371, de 2006, determina que as pessoas que mantém
recursos no exterior relativo a exportagdo deverdo declarar tais recursos a Receita Federal:

Art. 8° A pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais que mantiver no
exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportacdo, de que
trata o art. 1° desta Lei, devera declarar a Secretaria da Receita Federal a utilizacdo dos
recursos.

§ 1° O exercicio da faculdade prevista no caput do art. 1° desta Lei implica a autorizagao
do fornecimento a Secretaria da Receita Federal, pela instituicdo financeira ou qualquer
outro interveniente, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, das informac6es
sobre a utilizacdo dos recursos.

§ 2° A pessoa juridica que mantiver recursos no exterior na forma do art. 1° desta Lei
fica obrigada a manter escrituracdo contabil nos termos da legislagdo comercial.

§ 3° A Secretaria da Receita Federal disciplinard o disposto neste artigo.

54. A época dos fatos, tais recursos deveriam ser informados na Declaragdo sobre a
Utilizacdo dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de Exportagdes
(Derex), conforme Instrugdo Normativa SRF n° 726, de 2007.

55. Diferentemente do que afirma a autoridade julgadora de primeira instancia, ao
motivar a decisdo de excluir a responsabilidade dos sdcios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e
a Sra. Mdnica Regina Cunha Moura, a conduta de infracdo a lei cogente tem vinculacdo a
infracdo do presente processo, que se refere a omissdo de receitas auferidas no exterior, cujos
recursos foram mantidos em instituicdo financeira no exterior ndo foram declarados as
autoridades brasileiras, fato que impediu o conhecimento e a tributagdo tempestiva das
operacoes.

56. Por essa razdo, deve ser ser dado provimento ao Recurso de Oficio para
determinar a manutencdo dos sécios Sr. Jodo Cerqueira de Santana Filho e a Sra. Ménica Regina
Cunha Moura pelo crédito tributario definitivamente constituido.

b) Recurso Voluntario

57. Excetuando a parte relativa as contrarrazdes ao recurso de oficio relativas a
exclusdo da responsabilidade tributaria dos socios, 0s recursos apresentados pela Recorrente e
responsaveis tem igual teor, portanto, quando houver referéncia a Recorrente, estar-se-a
abordando as razdes trazidas pelos responsaveis solidarios.

b.1) Omisséo de receitas com prestacdo de servi¢os no exterior

58. A Recorrente alega que inexiste controvérsia acerca das receitas tributaveis
apontadas nos Anexos 1 do TVF (Demonstrativo Receita Bruta Conhecida Ano 2012, Ano 2013)
e 2 do TVF (Demonstrativo de Aplicagdes Financeiras e Imposto de Renda Retido na Fonte).
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59. Alega, quanto as receitas discriminadas no Anexo 3 do TVF (Demonstrativo em
Conversdo em Reais Receitas de Prestacdo de Servigos Exterior ao MPLA), que (i) tributou os
valores em regime de caixa, ou seja, apenas quando lhes foram creditados sua conta corrente
junto ao Banco Bradesco e (ii) deixou de tributar o total de R$ 3.124.692,88, pois abateu
algumas despesas das receitas contratadas, o que ndo € permitido no regime do Lucro Presumido.

60. Em resumo, a Recorrente entende que a autoridade fiscal cobrou tributos em
duplicidade, com base nos contratos de prestacdo de servicos e outra com base no recebimento
bancério, e que a DRJ corrigiu essa injustica ao cancelar o langamento com base nos registros
bancarios.

61. Entende a recorrente que um dos efeitos da r. decisdo é de que, como os valores
dos contratos sdo superiores aos depdsitos bancarios, nota-se que a contribuinte
equivocadamente deixou de tributar o equivalente a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que
ndo poderiam ter sido deduzidas da receita bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro
Arbitrado.

62. No Anexo 3 ao TVF, constam as receitas omitidas por servigos prestados no
mercador externo:
Data do Faturamento Valores em Reais Observacoes

30/04/2012 18.850.000,00 Contrato 01/2012

30/06/2012 20.342.000,00 Contrato 01/2012

30/09/2012 10.149.000,00 Contrato 02/2012

28/02/2013 9.853.500,00 Contrato 02/2012
63. Ao analisar esse ponto especifico, a DRJ concluiu, na linha do que deduzido no

TVF, que os servigos prestados no exterior ndo corresponderiam aos valores depositados no
banco Bradesco. Destaca-se 0 seguinte excerto da r. decisdo:

18. Ndo h4 acordar com os argumentos. Como dito no Termo de Verificagdo Fiscal, 0
que aqui se renova, o contribuinte ndo logrou comprovar os valores dos referidos
contratos sdo 0s mesmos depositados no Banco Bradesco; ou melhor, que os valores
depositados seriam decorrentes dos contratos.

19. No Contrato 01, restam bem definidas as datas de faturamento e pagamento e de
inicio e conclusdo dos servigos pactuados, que ndo condizem com a data do deposito do
dia 13.11.2012. A mesma coisa acontece com o contrato 02, em relagdo ao deposito do
dia 02.10.2013.

20. As ordens de pagamento apresentadaslO ndo coincidem com as datas dos
pagamentos estipuladas nos contratos. Inclusive a que foi apresentada em conjunto com
o Contrato 02, formalizado em 01.09.2012, foi assinada 22.08.2012, ou seja, em data
anterior, o que denota a existéncia de outro(s) contrato(s) de prestagdo de servigos. A
incongruéncia de datas e valores das notas fiscais canceladas com as datas e valores
pactuados nos contratos apontam também nessa mesma direcdo (vide itens 19 e 20 do
Termo de Verificacdo Fiscal). Demais, sequer foram emitidas notas fiscais quanto aos
servigos prestados, fundamento da caracterizacdo da omissdo, ex vi art.2° da Lei n°
8.864, de 1994.

21. O extrato bancério do Banco Sol, que afinal apareceu (fl. 1593 a 1597), além de ndo
ter o reconhecimento de autenticidade da embaixada do Brasil em Angola -
diferentemente dos contratos, o que lhe priva de forca probatoria, ndo revela
coincidéncia entre as datas das ordens de pagamento e as datas dos depositos cuja
origem dos recursos foi questionada.
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22. Adite-se, 0 Sr. Jodo Santana (Acéo Penal n° 5013405- 59.2016.4.04.7000/PR), foi
categorico ao afirmar que parte dos servigos contratados com o MPLA fora objeto
de contrato de gaveta, o que evidencia prestacdo de servicos além do que foi
pactuado nos contratos. Nada obstante, a tributacdo ndo teve por base os USD
20.000.000,00 alegados pelo referido senhor como omitidos, de maneira que baldada a
copiosa explicacdo no sentido de justifica-los (itens 36 a 59).

23. Ao referir-se a equivocos e a tributacdo a maior, a defesa faz enorme esforco para
fechar a "conta de chegada" no sentido de atrelar os valores pactuados nos contratos aos
depdsitos objeto de questionamento; infrutifero todavia, pois que apoiado em meras
alegacdes.

24. Em suma, todos os caminhos levam a concluséo de que os contratos, ndo obstante
refletirem servicos pactuados entre a Polis e 0 MPLA, e portanto sujeitos a
tributacdo, ndo se prestam a comprovacdo da origem dos referidos depositos
bancérios. De sorte que correta foi a tributacdo dos valores dos servicos, neles
acordados, a titulo de omisséo de receita. (g.n.)

64. A PGFN, em contrarrazdes ao recurso voluntario, aduz que a contribuinte ndo
apresentou extrato bancario ou documento que demonstrasse o fluxo financeiro da conta
bancaria mantida no Banco Sol, fato que corrobora a convicgdo da autoridade fiscal no sentido
de que ndo é possivel vincular os valores previstos nos Contratos 01/2012 e 02/2012 aos
depdsitos na conta da contribuinte no Banco Bradesco.

65. Alega ainda a PGFN, que se o principal argumento de defesa da Recorrente é de
que houve tributacdo em duplicidade dos mesmos recursos — sobre os pagamentos referentes aos
Contratos 01/2012 e 02/2012 e sobre os valores depositados no Banco Bradesco —, caberia a ela
demonstrar o equivoco cometido pela Fiscalizacao.

66. Entende a recorrente que um dos efeitos da r. decisdo, € que, como os valores dos
contratos sdo superiores aos depdsitos bancérios, nota-se que a contribuinte equivocadamente
deixou de tributar o equivalente a USD 3.000.095,96, relativo a despesas que ndo poderiam ter
sido deduzidas da receita bruta nos regimes do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado.

67. Como bem assentado pela PGFN, ainda que os valores na conta junto ao Banco
Bradesco tenham sido oferecidos a tributacdo, isso ndo afeta o lancamento de omissdo de
receitas de servicos prestados no exterior. Isso porque, ndo havendo vinculacdo entre 0s
depdsitos e os Contratos 01/2012 e 02/2012, caberia a contribuinte demonstrar que as quantias
a que teria direito, em virtude destes contratos, foram oferecidos a tributacdo. Como ndo houve
comprovacao de que houve a pertinente tributacéo, foi correto o entendimento da DRJ em
manter o langamento nessa parte.

68. De fato, a Recorrente busca confundir fatos distintos, tributacdo no mercado
interno via lucro arbitrado (Anexo | do TVF) com os valores decorrentes de contratos de
prestacdo de servico ao Movimento Popular de Libertacdo de Angola (MPLA), relacionados
anteriormente (Anexo Il do TVF).

69. No Anexo | do TVF estdo discriminadas as receitas auferidas no mercado interno
relativas aos anos-calendario 2012 e 2013, majoritariamente prestadas a um UGnico partido
eleitoral no Brasil, ou seja, ndo guardam relacdo alguma aos servigos prestados ao MPLA em
Angola.
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70. Sobre o lancamento com base em depdsitos bancarios ndo justificados, que foi
exonerado pela DRJ e confirmado na presente decisdo, em razdo de oS mesmos estarem
registrados no Livro Caixa, obrigatorio aos optantes do Lucro Presumindo, ndo ha, por sua vez,
prova no presente processo que demonstre que aqueles valores se referem aos contratos
identificados pela Fiscalizacdo, apenas que tiveram origem de ordens bancarias oriundas de
instituicdo financeira sediada em Angola.

71. Registre-se, portanto, que a infracdo por depdsitos bancarios ndo justificados foi
cancelada por ter o contribuinte registrado os créditos no Livro Caixa e, por consequéncia, serem
representativos de receitas oferecidas a tributacao.

72. Conforme explicitado, ndo restou comprovada a correlacdo entre depositos
bancéarios no Banco Bradesco e os valores dos Contratos firmados em Angola, tem-se que ndo ha
provas sobre a tributacdo das receitas advindas dos aludidos contratos o que justifica o
lancamento de IRPJ e CSLL por omissao de receitas.

73. Assim, em relacdo a matéria receita omissdo de receitas com prestacdo de servigos
no exterior, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntéario.

b.2) Dedutibilidade do IRRF pago sob codigo 1708

74. Sobre esse ponto, alega a Recorrente que deve ser admitido o pagamento com
DARF, codigo 1708, no IRPJ, esclarecendo que as agéncias de publicidade devem recolher
IRRF a aliquota de 1,5% sobre suas receitas, pois trata-se de hipotese de autorretencdo, ou seja, a
contribuinte, e ndo a fonte pagadora, recolhe o IRRF.

75. Alega ainda que é absurdo obrigar a contribuinte a pagar o IRRF em
autorretencdo, e s6 permitir seu uso se a fonte informar isso em sua DIRF e que é obrigacdo da
RFB reconhecer os proprios comprovantes de arrecadacéo.

76. Como referido, por meio da Resolugdo n° 1402-000.856, foi determinada a
realizacdo de diligéncia com objetivo de verificar na escrituracdo do contribuinte se ndo ha
outros débitos que poderiam justificar os recolhimentos, sob o cddigo 1708, ou outras evidéncias
qgue ndo permitam admitir tais recolhimentos como retencdes passiveis de deducdo nos trés
primeiros trimestres de 2012, atestando, também, a disponibilidade de tais recolhimentos junto
aos sistemas de controle da Receita Federal.

77. Em resposta, foi elaborado o Termo de Encerramento de Diligéncia Fiscal onde
consta informagcdo de que os mesmos ndo foram deduzidos em razdo de ndo terem sido
observadas as orientacdes preconizadas na IN SRF n° 123, de 1992, que determina que o tributo
devera ser recolhido pelas agéncias de propaganda, por ordem e conta do anunciante, no codigo
8045, que fornecerd ao anunciante documento comprobatorio para inclusdo na Declaracdo de
Imposto de Renda na Fonte (DIRF) do anunciante, e por ndo estarem escriturados no Livro
Diério de 2012.

78. Em Consideracfes ao Termo de Encerramento de Diligéncia, a Recorrente aduz
que a autoridade optou por repetir superficialmente os fundamentos do TVF e da decisdo da
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DRJ, mas que reconhece a existéncia de tais valores, que os mesmos contam em DIRF juntada e
que a autoridade ndo se deu ao trabalho de examinar os Livros Contabeis.

79. Entende ainda a Recorrente que a diligéncia € suficiente para demonstrar 0s
pagamentos a titulo de IRRF, e, caso ndo seja esse o entendimento deste CARF, pugna que seja
reconhecida a ndo realizacdo integral da diligéncia e determinada novo procedimento.

80. De fato assiste razdo a Recorrente quando informa que a diligéncia ndo foi
realizada de forma integral, ao se limitar a justificar a razdo de ndo permitir a deducdo do IRRF
por ndo ter sido recolhido no cddigo correto (8045) e por ndo estarem escriturados.

81. Ora, tacitamente ha reconhecimento da existéncia dos pagamentos a titulo do
IRRF e a auséncia da correta escrituracao ensejou o langamento tributario.

82. Logo, se ha lancamento exigindo receita conhecida e ndo tributada corretamente, é
direito do contribuinte ver deduzido o imposto retido na fonte, em especial porque no caso
concreto o pagamento foi efetuado pela Recorrente, na modalidade de autorretencdo das agéncias
de publicidade, ainda que o recolhimento tenha se dado com base no codigo errado (1708),
quando o outro seria correto (8045).

83. Assim, em relacdo a matéria dedutibilidade do IRRF pago sob cddigo 1708,
restando comprovado pela RFB que tais valores estejam disponiveis e mediante correcdo do
cddigo de arrecadacdo para 8045, deve ser dado provimento ao Recurso Voluntério.

b.3) Efeitos da deciséo de primeira instancia que excluiu o langamento com base no art. 42 da
Lei n®9.430, de 1996.

84. Entende a Recorrente que a exoneracgdo da cobranca decidida pela DRJ envolve a
(i) anulacdo das cobrancas sobre os depdsitos bancarios, (ii) anular os efeitos da postergacéo tal
como formulado pelo d. Auditor Fiscal, (iii) reconhecer efeitos da postergacdo de modo
adequado a Decisdo da DRJ, (iv) apurar o saldo a pagar, concluindo que o0 montante devido
seguindo os fundamentos da Decisdo da DRJ sdo, em valores principais, R$ 1.697.080,77 (IRPJ)
e R$ 114.577,76 (CSLL).

85. A autoridade fiscal foi clara ao determinar que a questdo do reconhecimento das
receitas em periodo distinto do que deveria ter sido feito (postergacao) foi especifico para o caso
dos depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

86. A DRJ ao abordar o tema postergacéo, adotou em favor da Recorrente, ao valer-se
do registro intempestivo do deposito bancario, conforme se destaca:

30. Uma vez que se declarou e pagou o imposto e a contribuicdo relativos aos depositos,
ndo se apurou imposto no terceiro trimestre de 2013 (vide fl. 26). Considerou-se
entretanto houvera "postergacdo no pagamento™ de parte do imposto e da contribuicéo,
relativos ao 4° trimestre de apuracdo de 2012".

87. A PGFN se opde a pretensdo da contribuinte, em especial, de que ndo haveria
mais razao para se falar em postergacdo do lancamento, visto que a postergacéo foi reconhecida
para a tributacdo das receitas dos depoésitos bancarios.
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88. O que restou decido sobre postergacdo foi fulminado pelo cancelamento do
lancamento sobre depdsitos bancérios ndo justificados e a manutengdo da tributacdo da receita
advinda dos contratos.

89. A Recorrente alega que um dos efeitos da exoneracdo de IRPJ e CSLL concedida
pela DRJ geraria um direito a crédito compensaveis com o lancamento referente a omisséo de
receitas por servicos prestados no exterior.

90. Equivoca-se também nesse ponto a Recorrente, visto que tdo pouco a autoridade
julgadora de primeira instancia atestou a existéncia de indébitos, sobretudo porque o
cancelamento daquela exigéncia, relativa a depositos bancarios de origem ndo comprovada, ndo
foi efetuado pelo valor liquido, isto é, com deducdo de eventuais retencbes na fonte ou
pagamento efetuados pelo contribuinte. Todavia, isso ndo ocorreu.

91. O recélculo efetuado pelo contribuinte em seu Recurso Voluntario esta
fundamentado em uma interpretacao equivocada, visto que ndo houve tributacdo em duplicidade
das mesmas receitas.

92. Além disso, novamente, cabe enfatizar que a exoneracdo do lancamento de
omissdo de receitas de depdsitos bancério de origem ndo comprovada ndo afeta o crédito
tributario referente as receitas omitidas em razéo de servicos prestados no exterior.

93. Dessa forma, ndo ha de falar em efeitos da decisdo de primeira instancia que
excluiu o lancamento com base no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, razdo pela qual deve ser
negado provimento ao Recurso Voluntério.

b.4) Extin¢do da Representacdo Fiscal para Fins Penais

94. Com relacdo ao pedido de extincdo da RFFP, tal pretensdo ndo deve ser conhecida
por auséncia de competéncia deste CARF.

95. O assunto foi objeto da Simula CARF n° 28:

O CARF néo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

c) Tributagdo Reflexa CSLL.

96. Os efeitos desta deciséo relativo ao IRPJ se estende a CSLL em razéo de que o
lancamento da contribuicdo ser decorrente dos mesmos fatos do imposto.

Concluséao

97. Diante de todo o exposto, voto no sentido de:
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97.1. Conhecer o Recurso de Oficio para, no mérito DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, no sentido de (i) manter o cancelamento relativo ao langamento em relacdo a
infracdo falta de comprovacdo de depdsitos bancarios; (ii) restabelecer a qualificacdo da multa
para o percentual de 150%; e (iii) determinar a manutengdo dos sdcios Sr. Jodo Cerqueira de
Santana Filho e a Sra. Monica Regina Cunha Moura como responsaveis solidarios pelo crédito
tributario definitivamente constituido, com base no art. 135, 111, do CTN.

97.2. Conhecer o0s Recursos Voluntarios apresentados pela Recorrente e pelos
responsaveis tributarios para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, no sentido de
(i) manter o lancamento tributario em relacdo a matéria receita omissdo de receitas com
prestacdo de servicos no exterior; (ii) permitir a dedutibilidade do IRRF pago pelo sujeito
passivo com cddigo incorreto; (iii) negar os efeitos arguidos em decorréncia do cancelamento do
lancamento sobre depdsitos bancarios ndo justificados; e (iv) ndo conhecer o pedido de extingdo
da Representacdo Fiscal para Fins Penais, Siumula CARF n° 28.

(documento assinado digitalmente)
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